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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

39.232.093/0001-15 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
29/09/2020

NOME EMPRESARIAL
VR SERVIÇOS & COMERCIO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAI 
********

PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL _
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS . „ .. .. . .

46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral (Dispensada *)
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (Dispensada *)
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática (Dispensada *)
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática (Dispensada *)
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em gorai, com predominância de produtos alimentícios (Dispensada *)
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada *)
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação (Dispensada *)
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
(Dispensada *) ■'
69.20-6-01 -Atividades de contabilidade (Dispensada *) T
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária (Dispensada *)
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica (Dispensada *)
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios (Dispensada *)
82.19-9-01 - Fotocópias (Dispensada *)
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriorrnente (Dispensada *)
82.30-0-01 - Serviços de orgajijzação de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada *)
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *)
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R EURiPEDES DE AGUIAR

NUMERO
2368

COMPLEMENTO
********

CEP
65.645-000

BAIRRO/DISTRITO
LAGOA

MUNICÍPIO
MATOES '

UF
MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
VRSERVICOSECOMERCIOLTDA@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(98) 8332-5307

ENTE FEDE^TiyÒ RESPONSÁVÈlYÉFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/09/2020

MOTIVO bÉ SITÚXÇSãCXDASTRAL

-StTUAÇÃO ESPECIAL
********

—I-OATA DA SITUAÇAO-ESPEGIAk—

A

2^

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CG SIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não terrdo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. ....... ...... -

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.8S3, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/01/2023 às 10:15:40 (data e hora de Bràsíliã).
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I MINISTÉRIO DA FAZENDA
I Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃÓ

Nome: VR SERVIÇOS & COMERCIO LTDA 
CNPJ: 39.232.093/0001-15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. ....

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 12:40:26 do dia 16/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida^até 15/07/2023.
Código de controle da certidão 3D51.DD1C.91DA.B3F0
Qualquer rasuta^il emenda invalidará este documento.

"V

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 221363/22 Data da 30/11/2022 11:37:02

Inscrição Estadual: 126889813 CPF/CNPJ: 39232093000115

Razão Social: VR SERVIAOS & COMARCIO LTDA

Endereço:

Telefone:

RUA EURIPEDES DE AGUIAR 2368 CEP: 65645000 - LAGOA

(98)83325307 Município: MATOES UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/03/2023.

I

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,-clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

^^e Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUÍTAMENTE

Data Impressão: 23/0.1/2023 12:54:07

http://portal.sefaz.ma.gov.br/,-clicando
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

ii

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 081583/22 Data da 25/11/2022 15:48:26

CPF/CNPJ: 39232093000115Inscrição Estadual: 126889813

Razão Social: VR SERVIAOS & COMARCIO LTDA

Endereço:

Telefone:

RUA EURIPEDES DE AGUIAR, 2368 CEP: 65645000 - LAGOA

(98)83325307 Município: MATOES UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/03/2023,

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Cedidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

. -A

Data Impressão: 23/01/2023 12:54:33

http://portal.sefaz.ma.gov.br/
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE EIRELI PARA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMItR^Ã^-».

VR SERVIÇOS & COMERCIO LTDA 
CNPJ: 39.232.093/0001-15

Vinicius Silva Linhares, brasileiro, solteiro, 10/08/1992, Empresário, 05136838208(CNH) SSP- 
MA, CPF n9 025.844.133-02, residente e domiciliado (a) no CONDOMÍNIO AV MARANGUAPE, 108, 
COND BELA CINTRA BLOCO 15, Cep 65.110-000, Maiobinha, São José de Ribamar - Ma, 
Titular (a) da empresa V R ASSESSORIA E SERVIÇOS EIRELI inscrito na Junta Comercial do 
Estado de Maranhão- JUCEMA, sob MRE n® 21600162491, com sede na AVENIDA RUA 
SANTA MARIA, CONDOMÍNIO BELA CINTRA QUADRA BL-15, 108 CEP 65.110-000, Maiobinha, São 
José de Ribamar - Ma, resolve alterar 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 
admitiu o(a) sóciofa) Renato Corsini de Carvalho, Brasileiro, Casado(Regime Parcial 
de Bens), 03/01/1984 , Contador , 1244250993 , SESP - MA , CPF ne 003.472.073-16, 
residente e domiciliado(a) na RUA VINTE E DOIS, 2,Calhau, Cep 65071-490, São Luís - Ma, 
passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE EMPRESÁRIA, a qual se regerá, doravante, 
pelo presente Contrato Social ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios.

transformar a EMPRESA INDIVIDUAL DE
SOCIEDADE EMPRESÁRIA, uma vez que

e 
em

0 capital social ficará dividido da seguinte forma:

SÓCIO N9 de Quotas Valor Percentual

Vinicius Silva Linhares

Renato Corsini de Carvalho
TOTAL

100.000 
TÕíXÕCjÕ
200.000

R$ 100,000,00

R$ 100.000,00

R$ 200.000,00

50%
50%
100% -

Cláusula Terceira - A administração da sociedade será exercida pelo sócio Vinicius Silva , " ' 
Linhares, respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em jüízo ou fora dele, em 
conjunto ou individual, podendo praticar todos os átõsxõmpreendidòs no objeto social, sempre 
no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos 
aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do'õulfóáÓcio.

Cláusula Quarta - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está incurso em quaisquer 
crimes previstos em lei ou restrições legais, que possa impedi-lo de exercer atividade empresarial 
conforme artigo 1.011,12 do CC/2002.

Cláusula Quinta - Fica transformada esta Empresa Individual de Responsabilidade EIRELI em 

Sociedade Empresária LTDA e girará sob o nome empresarial VR SERVIÇOS & COMERCIO 
LTDA.

- “Para tanto, passa a transcrever, em ato contínuo o contrato social, com o teor a

seguir: Nome Empresarial: VR SERVIÇOS & COMERCIO LTDA

1. Vinicius Silva Linhares, brasileiro, solteiro, 10/08/1992," Empresário, 051368382Ú8(CNH) SSP- 
MA, MA, CPF n9 025.844.133-02, residente e dómiciliado (a) no CONDOMÍNIO àv MaráNõUAPE. 
108, COND BELA CINTRA BLOCO 15, Cep 65.110-000 Maiobinha, São José de Ribamar - Ma.
2. Renato Corsini de Carvalho, Brasileiro, Casado (Regime Parcial de Bens), 03/01/1984, Co 
ntado r, 1244250993 , SESP - MA, CPF n® 003.472.073-16, residente e domiciliado (a) na 
RUA VINTE E DOIS, 2,Calhau, Cep 65071-490, São Luís - Ma. Resolvem constituir o tipo jurídico 
SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL.
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Pm- ----
DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

____

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial VR SERVIÇOS & COMERCIO 

LTDA. (art. 997, II, CC/2002).
CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede na AVENIDA RUA SANTA MARIA, CONDOMÍNIO 

BELA CINTRA QUADRA BL-15, 108 CEP 65.110-000, Maiobinha, São José de Ribamar - Ma.

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes 
dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei n° 10.406/ 

2002.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objetosocial ATIVIDADE DE CONTABILIDADE PUBLICA EM 
GERAL NO PROPRIO MUNICÍPIO, CATALOGACAO DE DOCUMENTOS PÚBLICOS, ENVIO DE 
RELATÓRIOS BIMESTRAIS, QUADRIMESTRAIS E SEMESTRAIS E ENTREGA DE 
PRESTAÇÕES DE CONTAS, ASSESSORIA/CONSULTORIA/MANUTENÇÃO NA ÁREA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃOfCOMPUTAÇÂO E AFINS) E ASSESSORIA/CONSULTORIA 
EM LICITACAO, LOCACAO/ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS,— ,-- 
REPARAR E FAZER MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS, COMPUTADORES E OUTROS 
OBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS, COMERCIO ATACADIST/WAREJISTA DE LIMPEZA, 
MATERIAL DE CONSTRUCAO,EXPEDIENTE,GENEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS 
ENGARRAFADOS OU NAO,INFORMÁTICA E PECAS DE VEÍCULOS USADAS E NOVAS, 
SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE EVENTOS, SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO, SERVIÇOS DE 
TREINAMENTO E PALESTRAS, SERVIÇOS DE TRATAMENTO DE DADOS COMPLETO EM 
GERAL,E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EM GERAL,SERVIÇOS DE MANUTENCAO E 
INSTALAÇÃO DE ARCONDICIONADOS, BORRACHARIA EM GERAL VEICULOS,LIMPEZA E 
CONSERVA DE PRÉDIOS E CASAS EM GERAL.

DE

ATIVIDADE ECONÔMICA

CLÁUSULA PRIMEIRA. Fica alterado as atividades para:

ATIVIDADE PRINCIPAL: 

6920-6/01 - Atividades de contabilidade

ATIVIDADE (S) SECUNDÁRIA (S):

4322-3/02- Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
4520-0/06 -^Serviços de borracharia para veículos automotores
4530-7/01-’Gomércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
4541-2/02'7Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas
4633-8/QT';Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos
4634-6/OT - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados
4634-6/03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar
4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral
4635-4/03 - Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e acondicionamento associada
4637-1/01 - Comércio atacadista de café torrado moído e solúvel
4637-1/02, - Comércio, atacadista de açúcar
4637--1/O3 --Comércio atacadista de óleos e gorduras
4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
4639-7/02 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada
4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama mesa e banho
4641-9/03 - Corhércio atacadista de artigos de armarinho
4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
4649-4/06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias eabajures „
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4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar J
4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade dé 
fracionamento e acondicionamento associada
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico
4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
4757-1/00 - Comércio varejista especializadc de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 

doméstico, exceto informática e comunicação
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
6311-9/00 - Tratamento de dados provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagern na internet
6920-6/02 - Atividades de consultoria e audito.-ia contábil e tributária ’’
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
7711-0/00 - Locação de automóveis seni condutor
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sern operador, exceto andaimes ..
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas,, ■ . ., ....
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas,anteríorme,nte „_„ ,
8219-9/01 - Fotocópias
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computacores e de equipamentos periféricos
9529-1/99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não 
especificados anteriormente

Exerce Atividade no Locai: NÃO

Declaração precisa e detathada das atividades a serem desenvolvidas, mencionando gênero e 

espécie, (art. 56, II, da Lei n^ 8.884, de 11.7.94).Ver Código de Classificação de Atividades - 

CNAE - FISCAL (www.cnae.ibge.gov.b r)

CLÁUSULA QUINTA. Iniciou suas atividades em (28/09/2020) e seu prazo é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SEXTA. A sociedade tem o capital social de R$ 200.000,00(duzentos mil reais), 

dividido^em 200,000 quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente 

integralizado, em moeda corrente do País, pelos sócios, da seguinte forma:
- A7

SÓCIO-- —

Viriicius àilva Linhares 

RenatoCorsini de Carvalho
TOTAL.

IMS 
Quotas 
lÕO.OOO 

lÕQO^ 

200.000

de Valor

R$ 100.000,00
R$ 100.000,00

R$ 200.000,00

Percentual

50%

50%
100 % -

Cláusula Sétima-A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social, conforme art. 1.052-CC/2002.
Cláusula Oitava - A administração da sociedade é exercida pelo sócio Vinicius Silva Linhares,

http://www.cnae.ibge
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respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, em conjunto ou 
individual, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse 
da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins 
sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
Cláusula Nona - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no todo ou 
em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
Cláusula Décima - O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração das 
demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradas.
Cláusula Décima Primeira - Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida 
e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os valores de seus haveres serão 
apurados e liquidados com base na situação patrimonial da empresa. O mesmo procedimento 
será adotado em qualquer dos casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios. 
Cláusula Décima Segunda - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está incurso 
em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possa impedi-lo de exercer 
atividade empresarial conforme artigo 1.011,1® do CC/2002.
Cláusula Décima Terceira - As partes elegem o foro da Junta Comercial para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes do presente instrumento contratuais, bem corno para o exerçíçio e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que possa ser.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular eni via única.

São José de Ribamar, 23 de junho de 2021.

Vinicius Silva Linhares 
025.844.133-02

Renato Corsini de Carvalho
003.472.073-16
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VR SERVIÇOS & COMÉRCIO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFIGAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
Si

CPF Nome

00347207316 RENATO CORSINI DE CARVALHO

02584413302 VINÍCIUS SILVA LINHARES

4

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/06/2021 19:57 SOB N® 21201142641.
PROTOCOLO: 210603976 DE 25/06/2021.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104669533. CNPJ DA SEDE: 39232093000115.

NIRE: 21201142641. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/06/2021.
VR SERVIÇOS & COMÉRCIO LTDA

LÍLIAN THBRESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL

WWW . srapreaaf acil .ma. gov.br

A validade desce documenco, se impresso, fica sujeico à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando set.s lesçectivos códigos de verificação.
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PRIMEIRA ALTERAÇAO CONTRATUAL -----------

Alteração 244 - Alteração de atividades econômicas (secundárias), 696 - Alteração de^Gláu^las-------
Particulares /

I

VINÍCIUS SILVA LINHARES, BRASILEIRO , SOLTEIRO, empresário, natural da cidade de São Luís - MA, data de 
nascimento 10/08/1992, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n° 05136838208, expedida por 
SSP/MA em 11/11/2015 e CPF: n° 025.344.133-02 residente e domiciliado na cidade de São José de Ribamar - MA, 
na RUA SANTA MARIA, CONDOMÍNIO BELA CINTRA QUADRA BL-15, 108, MAIOBINHA, CEP: 65110-000;

Único sócio da VR CONTABILIDADE DO MUNIM EIRELI, com sede na São José de Ribamar - MA, RUA SANTA MARIA, 
condomínio BELA CINTRA QUADRA BL-15, 108, MAIOBINHA, CEP: 65110-000 registrada na Junta Comercial sob o 
NIRE: 21600162491 e inscrita no CNPJ sob o n“ 39 232.093/0001-15 resolve, promover alteração do contrato social.

o objeto social passará a ser:

CLÁUSULA in - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) A 
empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: ATIVIDADE DE CONTABILIDADE 
PUBLICA EM GERAL NO PROPRIO MUNICÍPIO,DIGITALIZACAO DE DOCUMENTOS PÚBLICOS E CATALOGACAO, 
ENVIO DE RELATÓRIOS BIMESTRAIS, QUADRIMESTRAIS E SEMESTRAIS E ENTREGA DE PRESTAÇÕES DE 
CONTAS, ASSESSORIA/CONSULTORIA/MANUTENÇÃO NA AREA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO(COMPUTAÇÃO E AFINS) E ASSESSORIA/CONSULTORIA EM LICITAÇÃO.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) 
de ATIVIDADE. DE CONTABILIDADE PUBLICA EMGERAL NO . PROPRIO MUNICÍPIO,DIGITALIZACAO 
DE DOCUMENTOS PÚBLICOS E CATALOGACAO, ENVIO DE RELATÓRIOS BIMESTRAIS,
QUADRIMESTRAIS E SEMESTRAIS E ENTREGA DE PRESTAÇÕES DE CONTAS, ASSESSORIA/
CONSULTORIA/MANUTENÇÃO NA AREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO(COMPUTAÇÃO E AFINS) E 
ASSESSORIA/CONSULTORIA EM LICITAÇÃO. ". . . T .

ASSESSORliVCONSULTORIA/MANUTENÇÃO

ENVIO 
PRESTAÇÕES

II,

TECNOLOGIA

E exercerá as seguintes atividades: ?:

CNAE N° 6920-6/01 - Atividades de contabilidade
CNAE N® 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação
CNAE N“ 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
CNAE N® 6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
CNAE N® 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
CNAE N® 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente. . ■ V,-

Todas as demais cláusúlãs^contratuais que não colidirem com os terrnos desta alteração, permanecem em vigor.

São José de- Ribamar - MA, 20 de novembro de 2020
V.

VINÍCIUS SILVA LINHARES cí 
' Titular/Administrador •'f'

r
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VR CONTABILIDADE DO MUNIM EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

02584413302 VINÍCIUS SILVA LINHARES

l-----

I 
I

I
I

JUCEMA

CBRTIFICO O REGISTRO EM 27/11/2020 11:34 SOB M® 20201031175. 
PROTOCOLO: 201031175 DE 26/11/2020.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12005853800. CNPJ DA SEDE: 39232093000115.

MIRE: 21600162491. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/11/2020.
VR CONTABILIDADE DO MÜNIM EIRELI

LÍLIAN THBRESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRSTÂRIA-GERAL

ww>-. empreaaf acil .ma. gov.br

validade deste documento, se impresso, fxca sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informarido neus restectivos códigos de verificação.
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Vinicius Silva Linhares, brasileiro, solteiro, 10/08/1992, Empresário, 150791220007, SESP, MA, 
CPF n9 025.844.133-02, residente e domiciliado (a) no CONDOMÍNIO AV MARANGUAPE, 108, COND 
BELA CINTRA BLOCO 15, Cep 65.110-000 Maiobinha, São José de Ribamar - Ma, Titular (a) da 
empresa VR SERVIÇOS & COMERCIO LTDA, Renato Corsini de Carvalho, Brasileiro, Casado 
(Regime Parcial de Bens), 03/01/1934, Contador , 1244250993 , SESP - MA, CPF n9 
003.472.073-16, residente e domiciliado (a) na RUA VINTE E DOIS, 2,Calhau, Cep 65071-490, São 
Luís - Ma. inscrito na Junta Comercial do Estado de Maranhão- JUCEMA, sob NIRE n® 
21600162491, com sede na AVENIDA RUA SANTA MARIA, CONDOMÍNIO BELA CINTRA QUADRA 
BL-15, 108 CEP 65.110-000, Maiobinha, São José de Ribamar - Ma, resolve alterar e CONSOLIDAR a 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA, a qual se rege doravante pelo presente Contrato Social.

I

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (ART 997, II e ART. 980-A, §19, CC)
A empresa adota como nome empresarial: VR SERVIÇOS & COMERCIO LTDA, e usará a expressão 
como nome fantasia.

***

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A empresa terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA RUA SANTA MARIA, CONDOMÍNIO BELA 
CINTRA QUADRA BL-15, n9 108, MAIOBINHA, São José de Ribamar - MA, CEP: 65110000.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)

A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: ATIVIDADE DE 
CONTABILIDADE PUBLICA EM GERAL NO PROPRIO MUNICÍPIO, CATALOGACAO DE DOCUMENTOS 
PÚBLICOS, ENVIO DE RELATÓRIOS BIMESTRAIS, QUADRIMESTRAIS E SEMESTRAIS E ÉNTRÈGA DE 
PRESTAÇÕES DE CONTAS, ASSESSORIA GONSULTORIA/MANUTENCAO NA AREA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO(COMPUTACAO E AFINS) E ASSESSORIA/CONSULTORIA EM LICITACAO, 
LOCACAO/ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS, REPARAR E FAZER MANUTENCAO 
DE EQUIPAMENTOS, COMPOTADORES E OUTROS OBJETÕS PESSOÀIS E DOMÉSTICOS, COMERCIO 
ATACADISTA/VAREJISTA( APENAS REVENDA) DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, LIMPEZA, DIDÁTICO E 
EXPEDIENTE, SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE EVENTOS, SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO, SERVIÇOS DE 
TREINAMENTO E PALESTRAS, SERVIÇOS DE TRATAMENTO DE DADOS COMPLETO.

■s

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) 
de ATIVIDADE DE CONTABILIDADE PUBLICA EM GERAL NO PROPRIO MUNICÍPIO, CATALOGACAO DE 
DOCUMENTOS PÚBLICOS, ENVIO DE RELATÓRIOS BIMESTRAIS, QUADRIMESTRAIS E SEMESTRAIS E 
ENTREGA DE PRESTAÇÕES DE CONTAS, ASSESSORIA/CONSULTORIA/MANUTENCAO NA AREA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMACAO(COMPUTACAO E AFINS) E ASSESSORIA/CONSULTORIA EM LICITACAO, 
LOCACAO/ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS, REPARAR E FAZER MANUTENCAO 
DE EQUIPAMENTOS, COMPUTADORES E OUTROS OBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS, COMERCIO 
ATACADISTAA/AREJISTA( APENAS REVENDA) DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, LIMPEZA, DIDÁTICO E 
EXPEDIENTE, SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE EVENTOS, SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO, SERVIÇOS DE 
TREINAMENTO E PALESTRAS, SERVIÇOS DE TRATAMENTO DE DADOS COMPLETO.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

A sociedade tem por objeto: \’

Descrição do Objeto do Estabelecimento:

Estabelecimento não tem atendimento ao público, funciona apenas como pequeno depósito e 
escritório administrativo. -

Proc.Nl
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Descrição do Objeto da Empresa:

ATIVIDADE DE CONTABILIDADE PÚBLICA EM GERAL NO PROPRIO MUNICÍPIO, CATALOGACAO DE 
DOCUMENTOS PÚBLICOS, ENVIO DE RELATÓRIOS BIMESTRAIS, QUADRIMESTRAIS E SEMESTRAIS E 
ENTREGA DE PRESTAÇÕES DE CONTAS, ASSESSORIA/CONSULTORIA/MANUTENCAO NA AREA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMACAO(COMPUTACAO E AFINS) E ASSESSORIA/CONSULTORIA EM LICITACAO, 
LOCACAO/ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS, REPARAR E FAZER MANUTENCAO 
DE EQUIPAMENTOS, COMPUTADORES E OUTROS OBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS, COMERCIO 
ATACADISTA/VAREjlSTA( APENAS REVENDA) DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, LIMPEZA, DIDÁTICO E 

EXPEDIENTE, SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE EVENTOS, SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO, SERVIÇOS DE 
TREINAMENTO E PALESTRAS, SERVIÇOS DE TRATAMENTO DE DADOS COMPLETO.

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem o capital social de R$ 200.000,00(duzentos mil reais), 

dividido em 200,000 quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente 

integralizado, em moeda corrente do País, pelos sócios, da seguinte forma:

SÓCIO Ns de Quotas Valor Percentual

- Vinicius Silva Linhares

Renato Corsirri-de Carvalho

TOTAL ' ?A ■■

100.000

100.000
200.ÕÕ0

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ 200.000,00

-5O%- - 

50%

100%

Nome Empresarial: VR SERVIÇOS & COMERCIO LTQA -

Sócios:

1. Vinicius Silva Linhares, brasileiro, solteiro, 10/08/1992, Empresário, 150791220007, SESP, MA, 
CPF ne 025.844.133-02, residente e domiciliado (a) no CONDOMÍNIO AV MARANGUAPE, 108, COND 
BELA CINTRA BLOCO 15, Cep 65.110 000 Maiobinha, São José de Ribamar - Ma.
2. Renato Corsini de Carvalho, Brasileiro, Casado (Regime Parcial de Bens), 03/01/1984, Co 
ntado r , 1244250993 , SESP - MA, CPF n? 003.472.073-16, residente e domiciliado (a) na 
RUA VINTE E DOIS, 2,Calhau, Cep 65071-490, São Luís - Ma,

ATIVIDADE ECONÔMICA

Fica alterado as atividades para:

Exerce Atividade no Local: ATIVIDADE PRINÍ IPAL:

NÃO 4691 -5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios ------- -- -------

Exerce Atividade no Local: ATIVIDApÉ(S) SECIINDÁRIA(S):

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

4635-4/0 l'-'CoiTiércio atacadista de água mineral

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de. uso pessoal e doméstico
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Exerce Atividade no Local: ATIVIDADE(S) SECVNDÁRIA(S):
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NÃO 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

wji» —

NÃO 4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática

NÃO 4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico

NÃO
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns

NÃO 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

NÃO
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para 
uso doméstico, exceto informática e comunicação

NÃO 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

NÃO 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação

NÃO 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

NÃO 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
internet

NÃO 6920-6/01 - Atividades de contabilidade

NÃO
v<

6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
►•ems ...ww»! . .....   c c: :í,»iw -

NÃO 7020-4/00 - Atividades de consultoria èm gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

NÃO 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamejitos para escritório

NÃO 8219-9/01 - Fotocópias

NÃO 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente

NÃO 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

NÃO 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

NÃO 9001-9/06 - Atividades de sonorização ç de iluminação

NÃO 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores ç de equipamentos periféricos
*.«»«• MB* f BMBBW-fltBj - --BBBIIBtBBBBBlUBBB IIIBl'B

NÃO 9529-1/99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não 
especificados anierionnente

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade iniciou suas atividades em (23/06/2021) e seu prazo é

indeterminado.

T

I
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DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SEXTA. A sociedade tem o capital social de R$ 200.000,00(duzentos mil reais), 

dividido em 200,000 quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente 

integralizado, em moeda corrente do País, pelos sócios, da seguinte forma:

SÓCIO

Vinicius Silva Linhares 

Renato Corsini de Carvalho
TOTAL

N» 
Quotas

100.000
100.000

200.000

de Valor

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00
R$ 200.000,00

Percentual

50%

50%
100%

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social, conforme art. 1.052 CC/2002. 
Cláusula Oitava - A administração da sociedade é exercida pelo sócio Vinicius Silva Linhares, 
respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, em conjunto ou 
individual, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse 
da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins 
sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
Cláusula Nona - As quotas sâo''indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no todo ou 
em parte a terceiros, sem expresso ccnsentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
Cláusula Décima - O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração das 
demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção dé suas quótas, os lucrõs ou 
perdas apuradas. ,-1
Cláusula Décima Primeira - Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida 
e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os valores de seqs ,haver.es serão 
apurados e liquidados com base na situação patrimonial da empresa. O mesmo pròcèdirriehto 
será adotado em qualquer dos casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios.
Cláusula Décima Segunda -.O administradar declara, sob as penas da lei, que não está incurso 
em quaisquer crimes previstas em lei ou restrições legais, que possa impedi-lo de exercer 
atividade empresarial conforme artigo 1.011,1^ do CC/2002.
Cláusula Décima Terceira - As partes elegem o foro da Junta Comercial para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes do presente instrumento contratuais, bem como para o exercício e 
cuimprimento dos dlrejtos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que possa ser.

por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em via única._

São José de Ribamar, 13 de maio de 2022.

Vinicius Silva Linhares 
025.844.133-02

Renato Corsini de Carvalho
003.472.073-16

haver.es
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Certificamos que o ato da empresa VR SERVIÇOS & COMÉRCIO LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

00347207316

02584413302

JUCEMA

Nome

RENATO CORSINI DE CARVALHO

VINICIUS SILVA LINHARES

CBRTIFICO O REGISTRO EM 13/05/2022 11:04 SOB N 

PROTOCOLO: 220599165 DE 12/05/2022.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12206108733. CNPJ DA SEDE: 39232093000115.

NIRE: 21201142641. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/05/2022.
VR SERVIÇOS & COMÉRCIO LTDA

20220599165.

A- validade desce documento,
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL

VR SERVIÇOS & COMERCIO LTDA

Fk.Ns jqj

Rübnca

Vinicius Silva Linhares, brasileiro, solteiro, 10/08/1992, Empresário, CNH 05136838208 SSP-MA, CPF n® 
025.844.133-02, residente e domiciliado (a) no CONDOMÍNIO AV MARANGUAPE, 108, COND BELA 
CINTRA BLOCO 15, Cep 65.110-000 Maiobinha, São José de Ribamar- Ma, Renato Corsini de Carvalho, 
Brasileiro, Casado (Regime Parcial de Bens), 03/01/1984, Contador , CRC-MA 14473, CPF n® 
003.472.073-16, residente e domiciliado (a) na RUA VINTE E DOIS, 2,Calhau, Cep 65071-490, São Luís 
- Ma. Inscrito na Junta Comercial do Estado de Maranhão- JUCEMA, sob NIRE n® 21201142641, 
inscrita no CNPJ: 39.232.093/0001-15 VR SERVIÇOS & COMERCIO LTDA com sede na AVENIDA RUA 
SANTA MARIA, CONDOMÍNIO BELA CINTRA QUADRA BL-15,108 CEP 65.110-000, Maiobinha, São José 
de Ribamar - Ma, resolve alterar a SOCIEDADE EMPRESÁRIA, a qual se rege doravante pelo presente 

Contrato Social.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II e ART. 980-A, §1®, CC) A empresa adota 
como nome empresarial: VR SERVIÇOS & COMERCIO LTDA, e usará a expressão 
fantasia.

*** como nome

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE (art. 997, II, CC) A empresa terá sua sede no seguinte endereço; RUA, 
EURIPEDES DE AGUIAR, N® 2368, LAGOA, MA^ÕES-MA, CEP 65.645-000.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)

A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica; Serviços 
especializados em contabilidade digitalização, locação de equipamentos de informática, 
treinamento em geral, eventos e outros serviços em geral na área de informática, comércio 
em (revenda) de gêneros alimentícios, expediente, limpeza e mercadoria em geral.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) 
de Este estabelecimento nâo tem atendimento ao público e funciona apenas como pequeno 
deposito fechado e escritório administrativo demais atividade são fora do estabelecimento.

ATIVIDADE ECONÔMICA

Exerce Atividade no Local: ATIVIDADE PRINCIPAL:
* '•

NÃO 6209-1/0(1 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

Exerce Atividade no Local: ATIVIDADE(S) SECIINDÁRIA(S):

não"

NÃO

NÃO

NÃQ

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio adrtrinisãrátivo não - 
especificados anteriormentc > .. .

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática

6920-6/02 - Atividades dc consultoria e auditoria contábil e.tributária

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

4635-4/01 - Comé’-cio atacadista de água mineral

4651 -6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática, ■

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específtcá



Exerce Atividade no Local: ATIV IDADE(S) SECl!NDÁRIA(S):

NÃO

NÂO

NÃO

NÃO

NAO

NÃO

NÃO

NÃO

9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

4789-0/07 - Comércio \arejista de equipamentos para escritório

6920-6/01 - Atividades de contabilidade
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8219-9/01 - Fotocópias , .’ ;•

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação

7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório
, XW4 «CM *** -

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

NÃO
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
internet

CLAUSULA QUARTA - RETIRADA DO SÓCIO

Retira-se da empresa livre e desonerado do ativo e passivo o sócio Renato Corsini de Carvalho, 
Brasileiro, Casado (Regime Parcial de Bens), 03/01/1984, Contador , CRC-MA 14473, CPF n^ 
003.472.073-16, residente e domiciliado (a) na RUA VINTE E DOIS, 2,Calhau, Cep 65071-490, São Luís 
- Ma, cedendo neste ato a totalidade do capital de R$ 100.000,00 ao titular VINICIUS SILVA LINHARES
totalmente integralizados em moedas corrente nacional.

CLÁUSULA QUINTA. Iniciou-se suas atividades em (28/09/2020) e seu prazo é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SEXTA

A sociedade tem o capital social de R$ 200.000,00(duzentos mil reais), dividido em 200,000 quotas 
no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente integralizado, em moeda corrente do 
País, pelos sócios, da seguinte forma:

Sócio
Viniciilà-Silva Linhares
total

N° de quotas
”__ 200.000

200,000

~, Valor
.200000,00
200.000.00

Percentual 
100% 

.. 100%

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas ciuotas,umas todos 
respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social, conforme art. 1.052 CC/2002.

Cláusula Oitava - A administração da sociedade é exercida pelo sócio Vinicius Silva Linhares, 
respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, em conjunto ou 
individual, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da 
sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, bem 
como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.. . ... L,. ,

Cláusula Nona - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no todo ou em 
parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisiçeTo, formalizando, se realizada a cessão

I



delas, a alteração contratual pertinente.
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Rubrisa_ _

Cláusula Décima - O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração das 
demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas.

Cláusula Décima Primeira - Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida e 
continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os valores de seus haveres serão apurados e 
liquidados com base na situação patrimonial da empresa. O mesmo procedimento será adotado em 
qualquer dos casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios.

Cláusula Décima Segunda - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está incurso em " 
quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possa impedi-lo de exercer atividade 
empresarial conforme artigo 1011, l^ do CC/2002. Cláusula Décima Terceira - As partes elegem o 
foro da Junta Comercial para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento 
contratuais, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

13 de Janeiro de 2022.

I

J 
i 
j

Vinicius Silva Linhares 
025.844.133-02

1
I

Renato Corsini de Carvalho
003.472.073-16

■|
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VR SERVIÇOS & COMÉRCIO LTDA consta assinado digitalmente por:

I i c ÍC»fel|ÍTIFICAÇAO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00347207316 RENATO CORSINI DE CARVALHO

02584413302 VINICIUS SILVA LINHARES

r

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/01/2023 09:46 SOB N’ 20230058400.

PROTOCOLO: 230058400 DE 13/01/2023.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12300555851. CNPJ DA SEDE: 39232093000115.

NIRE: 21201142541. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/01/2023.
VR SERVIÇOS & COMÉRCIO LTDA

CARLCS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL

. erapr.esafacil .ma.gòv.br

A validade deste, documenzo,. se impresso, fica suj-e.ico à comprovação de sua autenticidade nos respecfcivos portais,' • 
informando sei.s xespectivos códigos "de verificação... ••• .
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VR CONTABILIADE DO MUNIM EIRELI
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VINICIUS SILVA LINHARES, BR.ASILEIRO, SOLTEIRO, empresário, natural da cidade de São Luis - MA, data 
de nascimento 10/08/1992, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n° 05136838208, expedida por 
SSP/MAem 11/11/2015 e CPF: n’ 025 644.133-02 residente e domiciliado na cidade de São José de Ribamar- 
MA, na RUA 10A AVENIDA MARANGUAPE, 108 , MAIOBINHA, CEP: 65110-000;

Titular da VR CONTABILIDADE DO MUNIM EIRELI, com sede na São José de Ribamar - MA, AVENIDA RUA 
SANTA MARIA, CONDOMÍNIO BELA CINTRA QUADRA BL-15, 108, MAIOBINHA, CEP: 65110-000 
registrada na Junta Comercial sob o NIRE 216C0162491 e inscrita no CNPJ sob o n° 39.232.093/0001-15 resolve, 
promover alteração do contrato social.

o nome empresarial passará a ser:
CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II e ART. 980-A, §1", CC) 
A empresa adotará como nome emoresarial V R ASSESSORIA E SERVIÇOS EIRELI , e usará a expressão 
ACCOUNTING & SCANNING EIRELI como nome fantasia.

EMPRESARIAL (ART. II 980-A,I

O objeto social passará a ser:
CLÁUSULA II - DO OBJETO SOCIAl (êrt 997, II, CC): A empresa terá por objeto o exercido das seguintes 
atividades econômica: atividade de contabilidade publica em geral no próprio município, catalogação 
DE documentos PÚBLICOS E CATALOGAÇÃO, ENVIO DE RELATÓRIOS BIMESTRAIS, QUADRIMESTRAIS E 
SEMESTRAIS E ENTREGA DE PRESTAÇÕES DE CONTAS, ASSESSORIA/CONSULTORIA/MANUTENÇÃO NA ÁREA 
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO(COMPUTAÇÃO E AFINS) E ASSESSORIA/CONSULTORIA 
LICITAÇÃO, LOCAÇÃO/ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS, REPARAR E ( 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS, COMPUTADORES E OUTROS OBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS.

I EM 
FAZER

Parágrafo único: Em estabeiedmento eleito como Sede (Matriz) será (ao) exercida (s) a(s) Atividade (s) de ATIVIDADE DE 
CONTAPILIDADE PUBLICA EM GERAL NO PRÓPRIO MUNICÍPIO, CATALOGAÇÃO DE DOCUMENTOS PÚBLICOS 
E CATALOGAÇÃO, ENVIO DE RELá.T6RIO.S BIMESTRAIS, QUADRIMESTRAIS E SEMESTRAIS E ENTREGA 
DE PRESTAÇÕES DE CONTAS, ASSESSORIA/CONSULTORIA/MANUTENÇÃO NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO (COMPUTAÇÃO E AFINS) E ASSESSORIA/CONSULTORIA EM LICITAÇÃO, LOCAÇÃO/ALUGUEL 
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS REPARAR E FAZER MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 
COMPUTADORES E OUTROS OBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS. 2 "

E exercerá as seguintes atividades;

CNAE 1M° 6920-6/01 - Atividades de contabiiidade
CNAE N° 6204-0/00 - Consuitoria em tecnologia da informação
CNAE N° 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços ém tecnologia da informação~
CNAE N° 6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
CNAE N“ 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
CNAE N® 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório
CNAE AJ® 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo, não especificados 
anteriormente.
CNAE.-N® 9529-1/99 - Reparação e manutenção da outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não 
especificados anteriormente . -
CNAE- N° 9511-8/00 - Reparaçãoe manutenção de computadores e de equipamentos’periféricos

Todas-as demais cláusulas contratuais que nâo colidirem com os termos desta alteração, permanecem em vigor.

São José de Ribamar - MA, 15 de março de 2021

VINICIUS SILVA 1.INHARES 
Titular/Administrador 

025.844.133-Õ2
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa V R ASSESSORIA E SERVIÇOS EIRELI consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) I

CPF Nome

02584413302- .. VINICIUS SILVA LINHARES

■ 
I
i

20201152827.

JUCEMA

CBRTIPICO O REGISTRO EM 17/03/2021 09:00 SOB N 
PROTOCOLO: 201152827 DE 12/03/2021.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101778420. CNPJ DA SEDE: 39232093000115, 

NIRE: 21600162491. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/03/2021.
V R ASSESSORIA E SERVIÇOS EIRELI

LÍLIAN THBRE5A RODRIGUES MENDONÇA 

SBCR3TÁRIA-GERAL

WWW . ernpreaaf acil.ma. go-v .br

A validade desce docvmenco, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE lí^jy^F^DA 
EIRELI

VR CONTABILIDADE DO MUNIM EIRELI

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:
VINICIUS SILVA LINHARES, BRASILEIRO , SOLTEIRO, assessor técnico, natural da cidade de São Luís - MA, data 
de nascimento 10/08/1992, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n° 05136838208, expedida por 
SSP/MAem 11/11/2015 e CPF: n’ 025.844.133-02, residente e domiciliado na cidade de São José de Ribamar - MA, 
na 10A AVENIDA MARANGUAPE, n" 108, COND BELA CINTRA, MAIOBINHA, CEP: 65110-000;

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas 
(art. 997,1, CC):

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II e ART. 980-A, §1’, CC)
A empresa adotará como nome empresarial: VR CONTABILIDADE DO MUNIM EIRELI, e usará a expressão 
ACCOUNTING & SCANNING EIRELI como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A empresa terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA RUA SANTA MARIA, CONDOMÍNIO BELA CINTRA 
QUADRA BL-15, n" 108, MAIOBINHA, São José de Ribamar - MA, CEP: 65110000.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:ATIVIDADE DE CONTABILIDADE 
PÚBLICA EM GERAL NO PRÓPRIO MUNICÍPIO, DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS PÚBLICOS E 
CATALOGAÇÃO, ENVIO DE RELATÓRIOS BIMESTRAIS, QUADRIMESTRAIS E SEMESTRAIS E ENTREGA DE 
PRESTAÇÕES DE CONTAS.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão)- exercida(s) a(s) atívidade(s) de 
ATIVIDADE DE CONTABILIDADE PUBLIC.A EM GERAL NO PROPRIO MUNICÍPIO, DIGITALIZACAO DE 
DOCUMENTOS PÚBLICOS E CATALOGACAO, ENVIO DE RELATÓRIOS BIMESTRAIS, QUADRIMESTRAIS E 
SEMESTRAIS E ENTREGA DE PRESTAÇÕES DE CONTAS..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N° 6920-6/01 - Atividades de contabilidade
CNAE N® 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente - . . - .

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53. III, F, Decreto n” 1.800/96)
A empresa iniciará suas atividades em 28/09/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 200.000,00 (duzentos rnil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte 
forma: R$ 200.000,00 (duzentos mil reaisjem moeda corrente no Pais

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI, CC)
A administração será exercjda peto titular VINICIUS SILVA LINHARES, que' representará legalmente a empresa e 
poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

CLÁUSULA VII- DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) ' . C '
Ao térmirio~de cada exercício; em 31 de Dezembro, o administradoT prestará contas justificadas de sua 
administra'ção, procedendo à èfaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.■ V..........

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1’ CC e art. 37, II da
Lei n° 8.934 de 1994) ,
O Adrfilnistrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargo,s públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno.
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
EIRELI —

VR CONTABILIDADE DO MUNIM EIRELI

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI (art. 980-A, §2-00)
0 titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa individual 
de responsabilidade limitada.

CLÁUSULA X - DO PRÓ LABORE
Titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes.

CLÁUSULA XI - DO FALECIMENTO (art. 1.02e, CC)
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. ,

CLÁUSULA XII - DA INTERDIÇÃO (art. 974, § 3° CC)
Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exercício da empresa, desde que ele seja devidamente 
representado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e que a administração da empresa caiba a terceiro 
não impedido. -------- ---------- - ------------------------ ----------------------

E, por estar assim constituído, assino 0 presente instrumento.

São José de Ribamar - MA, 26 de setembro de 2020

VINICIUS SILVA LINHARES 
Tiíular/Administrador

? C'

I
I
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ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa VR CONTABILIDADE DO MUNIM EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S)ASSINANTE(S) '

CPF Nome

02584413302 VINICIUS SILVA LINHARES

21600162491.

JUCEHA

í

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/09/2020 12:41 SOB N 

PROTOCOLO: 200820354 DE 29/09/2020.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12004619811. CNPJ DA SEDE: 39232093000115.

NIRE: 21600162491. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/09/2020.
VR CONTABILIDADE DO MUNIM EIRELI

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRSTÃRIA-GERAL 

empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

empresafacil.ma.gov.br


23/01/2023 12:59 Consulta Regularidade do Empregador
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão

Social: 
Endereço:

39.232.093/0001-15

VR SERVIÇOS & COMERCIO LTDA

RUA SANTA MARIA COND BELA CINTRA BL15AP108 / MAIOBINHA / SAO 
LUIS / MA ! 65052-390

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do lémpo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/01/2023 a 05/02/2023

Certificação Número: 2023010802203834819921

Informação obtida em 23/01/2023 12:59:03

A Cutilização deste Certificado para os fins previstos em Lei'esta 
condicionada a verificação de autenticidade cncC- site da Caixa: 
WWW.caixa.gov.br ' tc??

https://consulta-crf.cai«.gov.br/consultacrf/p^es/consultaEmpregador jsf_ 1/1

http://WWW.caixa.gov.br
https://consulta-crf.cai%25c2%25ab.gov.br/consultacrf/p%255ees/consultaEmpregador


Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

Proc.f^? 
Rwica

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

Página 1 de 2

A Sociedade VR SERVIÇOS & COMÉRCIO LTDA, com contrato social 
registrado na Junta Comercial em 29/09/2020, NIRE: 21201142641, 
èNPJ: 39.232.093/0001-15, estabelecido(a) na RUA EURIPEDES DE 
ÃGUIAR, 2368 , LAGOA, Matões - MA, CEP: 65645-000, requer a Vossa 
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da 
Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n-123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

' r

Matões- MA, 13/01/2023

VINICIUS SILVA LINHARES 
Sócio/Administrador

RENATO CÒRSINI DE CARVALHO
“Sócio -

* Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 2 de 2

Certificamos que o ato da empresa VR SERVIÇOS & COMÉRCIO LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

00347207316

02584413302

JUCEMA

DO(S) ASSINANTE(S) 1

Nome

RENATO CORSINI DE CARVALHO

VINICIUS SILVA LINHARES

CBRTIFICO O REGISTRO EM 16/01/2023 09:46 SOB N 

PROTOCOLO: 230058418 DE 13/01/2023.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12300555860, CNPJ DA SEDE: 39232093000115.

NIRE: 21201142641. COM EFEITOS DO REGISTRO BM: 13/01/2023.
VR SERVIÇOS & COMÉRCIO LTDA

20230056418.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL

WWW . erapresaf acil .ma. gov.br

fxca -evjeico à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.A validade desce documento, se impresso, 
inCornando aei.s respectivos códigos de verificação.

I



16/01/2023 10:10 https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/4/cod_alvara/21461544Zcoj5rotocolo^AP...
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATÕES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS

" -rra-iiian

EMPRESA

FÁCIL

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
Número 1047

NomeFantasia:

Razão Social: VR SERVIÇOS & COMÉRCIO LTDA

CNPJ: 39.232.093/0001-15

Atividade Principal: 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação

Atividade(s) Secundária(s): 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica específica, 4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral, 7733-1/00 - Aluguel de 
máquinas e equipamentos para escritório, 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periféricos, 8219-9/01 - Fotocópias, 4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em 
geral, com predominância de produtos alimentícios, 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de 
escritório e de papelaria, 6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária, 4789-0/07 - 
Comércio varejista de equipamentos para escritório, 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços 
especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente, 8599-6/04 - Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial, 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação, 8230-0/01 - 
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, 4651-6/02 - Comércio atacadista de 
suprimentos para informática, 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática, 6920-6/01 
-Atividades de contabilidade, 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e 
serviços, de hospedagem na internet

Endereço: RUA EURIPEDES DE AGUIAR 2368, LAGOA

Município: Matões

CEP: 65645000

Local e data: Matões, segunda, 16 de janeiro de 2023 f.

MARCUS VINICIUS RIBEIRO DE OLIVEIRA
. Secretaria Municipal de Finanças-

CóâijKde Auténticidade: 9W\tÇ3VM ' '

EMtTlDO' ELETRONICAMENTE PELO EMPRESA FÁCIL MA

Esse documento deverá permanecer exposto em locai visível no estabelecimento empresarial

https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/4/cocl_alvara/21461544/co_protocolo/MAP2310207769/ 1/1

https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/4/cod_alvara/21461544Zcoj5rotocolo%255eAP
https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/4/cocl_alvara/21461544/co_protocolo/MAP2310207769/
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Proc.!^,
Rubrica"

la: 1 de 6

I
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I

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro Folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 6 em uma 
via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n® 002, referente ao 
período 01/01/2021 a 31/12/2021, com encerramento do exercício social em 
31/12/2021, da firma VR SERVIÇOS & COMERCIO LTDA, estabelecida no(a) 
AV RUA SANTA MARIA, CONDOMÍNIO BELA CINTRA QUADRA BL-15, 
n®108, bairro MAIOBINHA, CEP 65110-000, cidade São José de Ribamar, 
estado MA, inscrita no C.N.P.J. 39.232.093/0001-15 e registrada no(a) JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob o n» 21201142641 
por despacho de 29/09/2020.

São José de Ribamar-MA, 01 de Janeiro de 2021

Vinicius Silva Linhares 
Sócio Administrador 
CPF: 025.844.133-02

Mateus Silva Marques 
Contador

CPF: 013.492.973-05

MA-O09347-8'-O .
V

AV

•'A.
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Proc. h'?
FoíHãfiraa o-Livro DiárrcrN»;'2'

Empresa: VR SERVIÇOS & COMERCIO LTDA - CNPJ: 39.232.093 0001 -15
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: AV RUA SANTA MARIA, CONDOMÍNIO BELA CINTRA QUADRA BL-15, Complemento:, N.“: 108, Bairro: MAIOBINHA, Cidade: São José de
Ribamar, Estado: MA, CEP: 65110000.

■ortes Contábil

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor

01/01/2021 3833537 1.1.1.01.01.001 0107 001 2.4.1.01.01.001 0107 001 Capital Social
Totais do dia 01:

01/06/2021 3833538 1.1.1.01.01.001 0107 001 3.1.1.01.01.001 0107 001
Totais do mês de Janeiro:

Rec. De Venda e Prestação De 
Serviços

200.000,00
200.000,00
200.000,00

15,00

01/07/2021 3833539 1.1.1.01.01.001 0107 001 3.1.1.01.01.001 0107 001

Totais do dia 01:
Totais do mês de Junho:

Rec. De Venda e Prestação De 
Serviços

15,00
15,00

10.980,94

10/07/2021 3833545 4.1.1.05.02.004 0107 001 1.1.1.01.01.001 0107 001 Pg. Água

20/07/2021 3833551 4.1.1.05.02.003 0107 001
' ''O-/'

1.1.1.01.01.001 0107 001 Pg. Energia

01/08/2021 3833540 1.1.1.01.01.001 0107 001 '' 3.1.1.01.01.001' '0107 001

10/08/2021 3833546 4.1.1.05.02.004 0107 001 1.1.1.01.01.001 0107 001

22/08/2021 3833552 3.2.2.01.01.003 0107 0C1 1.1.1.01.01.001 0107 -001

01/09/2021 3833541 1.1.1.01.01.001 0107 001 3.1.1.01.01.001 0107 001

10/09/2021 3833547 4.1.1.05.02.004 0107 001 1.1.1.01.01.001 0107 001

22/09/2021 3833553 3:2.2.01.01.003 0107 001 1.1.1.01.01.001 0107 001

01/10/2021 3833543 1.1.1.01.01.001 0107 001 3.1.1.01.01.001 0107 001

10/10/2021 3833548 4.1.1.05.02.004 0107 001 1.1.1.01.01.001 0107 001

22/10/2021 3833554 3.2.2.01.01.003 0107 001 1.1.1.01.01.001 0107 001

10/11/2021 3833549 4.1.1.05.02.004 0107 001 1.1.1.01.01.001 0107 001

22/11/2021 3833555 4.1.1.05.02.003 0107 001 1.1.1.01.01.001 0107 001

01/12/2021 3833544 1.1.1.01.01.001 0107 001 3.1.1.01.01.001 0107 001

10/12/2021 3833550 4.1.1.05.02.004 0107 001 1.1.1.01.01.001 0107 001

Totais do dia 01:

Totais do dia 10:

Totais do dia 20:
_ Totais do;mês de ^ulho:_

nec. De Venda è Prestação Dé 
Serviços

Totais do dia 01:
Pg. Água

Pg. Simples
Totais do dia 10:

Totais do dia 22:
Totais do mês de Agosto:

Rec. De Venda e Prestação De 
Serviços

Totais do dia 01:
Pg. Água

Pg. Sirnples
Totais do dia 10:

Totais do dia 22:
Totais do mês de Setembro:

Rec. De Venda e Prestação De 
Serviços, _

Totais do dia 01:
Pg. Água

Pg. Simples
Totais do dia 10:

Totais do dia 22:
Totais do mês de Outubro:

Pg. Água
Totais do dia 10:

Pg. Energia
Totais do dia 22:

Totais do mês de Novembro:
Rec. De Venda e Prestação De
Serviços

Totais do dia 01:
Pg. Água

??/???'
20/12/2021

Totais do dia 10:
3833556 4.1.1.05.02.003 0107 001 1.1.1.01.01.001 0107 001

3102/2QSJ 
31/12/2021 
31/12/2021 
31/12/2021

3833557 4.1.1.05.02.011
3833558 4.1.1.01.01.001
3833560 3.2.2.01.01.003
3833561 5.1.2.07.01.001

0107
0107
0107
0107

001
001
001
001

1.1.1.01.01.001
1.1.1.01.01.001
2.1.3.01.01.005
1.1.1.01.01.001

0107
0107
0107
0107

001
001
001
001

10.980,94
880,00

.880,00
2.400,00
2.400,00

14.260,94
15.549,99

15.549,99
930,00
93Õ^
500,00
500,00

16.979,99
3.625,00

3.625,00
740,00
74CLÕÕ
500,00
500,00

4.865,00
-------6.250,00

6.250,00
—- 630,00

630,00
500,00
500,00

7.380,00
880,00
880,00
500,00
500,00

1.380,00
192.095,86

Pg. Energia ,
—TPtalsJp di_a 20; -

Pg. Aluguel,,., , _
Salários
Simples
Despesas

192.095,86
540,00
540^00
500,00
500,00

30.000,00
12:000,00
7.683,82

145.610,90

Continua...
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3 de 6Livro Diário N-. 2
Empresa: VR SERVIÇOS & COMERCIO LTDA - CNPJ: 39 232.093/0001 -15
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: AV RUA SANTA MARIA, CONDOMÍNIO BELA CINTRA QUADRA BL-15, Complemento:, N.®: 108, Bairro: MAIOBINHA, Cidade: São José de
Ribamar, Estado: MA, CEP; 65110000,

Fcfrtes Contábil

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor

31/12/2021 
31/12/2021
31/12/2021 
31/12/2021
31/12/2021 
31/12/2021 
31/12/2021 
31/12/2021 
31/12/2021 
31/12/2021 
31/12/2021 
31/12/2021 
31/12/2021 
31/12/2021 
31/12/2021 
31/12/2021

3833562 3.1.1.01.01.001
3833562 6.2.9.99.01.001
3833562 6.2.9.99.01.001
3833562 6.2.9.99.01.001
3833562 6.2.9.99.01.001
3833562 6.2.9.99.01.001
3833562 6.2.9.99.01.001
3833562 6.2.9.99.01.001
3833562
3833562
3833562
3833562
3833562
3833562
3833562
3833562

0107 
0107 
0107
0107
0107 
0107 
0107
0107

001
001
001
001
001
001
001
001

2.4.5.01.01.001
3.2.2.01.01.003
4.1.1.01.01.001
4.1.1.05.02.003
4.1.1.05.02.004
4.1.1.05.02.011
5.1.2.07.01.001
6.2.9.99.01.001

0107
0107
0107
0107
0107
0107
0107
0107

001
001
001
001
001
001
001
001

Encerramento Do Exercício 
Encerramento Do Exercício 
Encerramento Do Exercício 
Encerramento Do Exercício 
Encerramento Do Exercício 
Encerramento Do Exercício 
Encerramento Do Exercício 
Encerramento Do Exercício 
Encerramento Do Exercício 
Encerramento Do Exercício 
Encerramento Do Exercício 
Encerramento Do Exercício 
Encerramento Do Exercício 
Encerramento Do Exercício 
Encerramento Do Exercício 
Encerramento Dp Exercicio

Totais do dia 31:
Totais do mês de Dezembro;

228.516,79
3.400,00
4.600,00
9.183,82

12.000,00
23.722,07
30.000,00

145.610,90
23.722,07

9.183,82
12.000,00
3.400,00
4.600,00

30.000,00
145.610,90
228.516,79
652.328,30
845.464,16

i

í 
!

Fim
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iãrrare—Balanço Patrimonial
Empresa: VR SERVIÇOS & COMERCIO LTDA - CNPJ: 39.232.093/0001-15 Fortes Contábil
Endereço: AV RUA SANTA MARIA, CONDOMÍNIO BELA CINTRA QUADRA BL-15, Complemento:, N.’: 108, Bairro: MAIOBINHA, Cidade: São José de
Ribamar, Estado: MA, CEP: 65110000. 
NIRE: 21201142641Data: 29/09/2020

I

c

Conta_______
'"l... '
' 1.1 '

■ 1.1.1
’ 1.1.1.01

' 1-1-1Q1-01 
1.1.1.01.01.001

2.1
2.1.3

• 2.1.3.0J
2.1 
2.1,3.01.01.005

2.4.1
2.4.1.01 
2.4.1.01.01
2.4.1.01.01.001

■'2,4T~"''

i 2.4.5.01 
2.4.5.01.01 
2.4.5.ÓT.Õ?OO'T

Descrição
Ativo::

Ativo Circulante
Disponibilidades ,,

Caixa s<

Caixa
Passivo í

Passivo Circulante Itíl
Obrigações Flsgli^^ I

Obrigações {Obrigações

SIMPLES a Recolher

Capital-Social giia 
Capital Social *3 

Capital Social 
Capital Social

Resultados dcww

Resultados do 
^Resu^S^-é

Lucros do Exercício

Vinicius Silva Linhares 
Sócio Administrador 
CPF: 025.844.133-02

pj

31/12/2021
'231.405,89 d'. 
231.405,89 D 
231.405,89 D 
231.405,89 D 
231.405,89 D 
231.405,89 D 
231.405,89 0

7.683,82 C
7.683,82 C
7.683,82 C
7.683,82 G
7.683,82 C

■ 223.722,SrC 
200.000,00 C 
200.000,0,0 C 
200.000,
200.000,00 C

■’~237221ÍfCl 

23,722X!7C 
23.722i^cj 

23.722,07 C

'T

fl
!®-5SVi.

■

,t

São José de Ribamar-MA, 31 de Dezembro de 2021

Mateus Silva Marques 
Contador

CPF: 013.492.973-05

MA-009947-8-0

Fim

■r

3

t

S

i

K
■ ..-fe-íV;:

i

c
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5»Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: VR SERVIÇOS & COMERCIO LTDA - CNPJ: 39.232.093 0001-15 
NIRE: 21201142641 - Data: 29/09/2020
Estabelecimentos: 0107 - VR SERVIÇOS E COMERCIO LTDA; Centros de Resultado: 001 - Geral
Endereço; AV RUA SANTA MARIA, CONDOMÍNIO BELA CINTRA QUADRA BL-15, Complemento;, N.’: 108, Bairro: MAIOBINHA, Cidade: São José de
Ribamar, Estado: MA, CEP: 65110000. 

Fortes Contábil

Demonstração do Resultado do Exercício i

Conta Descrição

I

W010
010.01
010.01.01 
010.01.01.01

(-) 020 
020.01

(=) 030
(=) 060

, (-) 070 
070.01 
070.02 ' ''23
O7O.ijg';’‘3T '

I 11in WfiiJASANTA

(=) 150 ------- ................
(=)200

COS c

Receita Bruta Operacional
Receita Bruta Operacional

Receita Bruta Operacional
Rec. De Venda e Prestação De Serviços

Deduções da Receita Bruta
Simples

Receita Líquida
Lucro Bruto
Despesas

Despesas Pessoal
Despesas Operacionais
Outras Despesas

Res. Antes das Participações e Contrib.
Res. Antes Imp Renda e Contrib. Social
Resultado Líquido do Exercício 41

01/01/2021 
a

31/12/2021
228.516,79
228.516,79
228.516,79
228.516,79

9.183,82
9.183,82

219.332,97
219.332,97
195.610,90
12.000,00
38.000,00

145.610,90 
23.722,07
23.722,07
23.722,07

I
I

I

São José de Ribamar-MA, 31 de Dezembro de 2021

Vinicius Silva Linhares 
Sócio Administrador 
CPF: 025.844.133-02

Mateus Silva Marques 
Contador

CPF: 013.492.973-05

MA-009947-8-0

Fim

1

I
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro Folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 6 em uma 
via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n’ 002, referente ao 
período 01/01/2021 a 31/12/2021, com encerramento do exercício social em 
31/12/2021, da firma VR SERVIÇOS & COMERCIO LTDA, estabelecida no(a) 
AV RUA SANTA MARIA, CONDOMÍNIO BELA CINTRA QUADRA BL-15, 
n®108, bairro MAIOBINHA, CEP 55110-000, cidade São José de Ribamar, 
estado MA, inscrita no C,N.F J. 39.232.093/0001-15 e registrada no(a) JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob o n« 21201142641 
por despacho de 29/09/2020.

São José de Ribamar-MA, 31 de Dezembro de 2021

Vinicius Silva Linhares 
Sócio Administrador 
CPF: 025.844.133-02

Mateus Silva Marques 
Contador

CPF: 013.492.973-05

MA-009947-8-0
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Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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Rubfíca Si.

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VR SERVIÇOS & COMÉRCIO LTDA consta assinado digitalmente por:

í IDÊkriRCAÇAO DO(S) ASSINANTE(S) &
CPF/CNPJ Nome

01349297305 MATEUS SILVA MARQUES

02584413302 VINICIUS SILVA LINHARES

CSRTIFICO A AXrrENTICAÇÃO EM 13/05/2022 16:28 SOB N' 

PROTOCOLO: 220602360 DE 12/05/2022. NIRE: 21201142641. 
VR SERVIÇOS & COMÉRCIO LTDA

20220602360.

JUCEMA ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 13/05/2022 

empresafaci1.ma.gov.br

empresafaci1.ma.gov.br
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PCl.ER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VR SERVIÇOS & COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 39.232.093/0001-15 
Certidão n°: 27401385/2022 
Expedição: 23/08/2022, às 09:42:45 
Validade: 19/02/2023 
de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que VR SERVIÇOS & COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 39.232.093/0001-15, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 
das Leis do Trabalho, 
13.467/2017, 
Os dados 
Tribunais do Trabalho. 
Nò’càso de pessoa jurídica, 
a todos os seus estabelecimentos, 
A aceitação desta certidão condiciona-se 
autenticidade no portal do Tribunal Superior 
Internet 
Certidão emitida gratuitamente.

sob
& COMERCIO LTDA
39.232.093/0001-15,

642-A e 883-A da Consolidação 
12.440/2011 e 

de 21 de janeiro de 2022. 
Certidão são de responsabilidade dos

acrescentados pelas Leis ns. 
e no Ato 01/2022 da CGJT, 

constantes desta

a

o

Certidão atesta a empresa em relação

certidão 
portal do 

(http://www.tEt.jus.br).

agências ou filiais.
à verificação de sua 

do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores•Trabalhistas constam-os dados 
necessários à identificação das pessoas’ "hatura'í's e jurídicas 
inadimplentes - perante a Jus tiç’’ã'<fo Trabalho quantó ^às obrigações 
estabelecidas 'em sentença condenátória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente < 
recolhimentos pre vi denc i ár i os/ 'ahonor ár i o s', a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força execufíva.

Nacional de Devedores•Trabalhistas constam-os 
à identificação das pessoas’ "ríaturVis e

judiciais trabalhistas, 
previdenci áriosi

no aos 
a custas, a 

ou decorrentes 
Público do

z

•nd <3. cr

http://www.tEt.jus.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO

AV. DUQUE DE CAXIAS, N* 311 - CENTRO

CNPJ 06114631000118

Proc.
Rtibrica,

CERTIDÃO MUNICIPAL NEGATIVA DE DÉBITOS 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS E A DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE 

MATÕES
o Departamento de Arrecadação da Prefeitura Municipal de MATÕES, a requerimento da 

pessoa interessada VR SERVIÇOS « COMERCIO LTDA, CERTIFICA para os fins que se fizerem 
necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos para com os cofres 
públicos municipais até a presente data, fendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 17/05/2023, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituído 
anteriormente a esta data mesmo durante a Vigência desse prazo.

Cadastro: 000342

Contribuinte:

Nome Fantasia;

VR SERVIÇOS & COMERCIO LTDA
**★*****♦****•«*■♦*■*

Inscrição Municipal: 000342 

CPF/CNPJ: 39232093000115

Endereço:

Bairro:

Cidade;

RUA EURIPEDES DE AGUIAR, Í368
LAGOA
MATÕES- MA

Çomplem;

CEP: 65645000

Inscrição Est.: Data de Abertura: 29/09/2020 Data de Encerramento; 0

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, Comércio 
atacadista de água mlnerril Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria. 
Comércio atacadista de equipamentos de informática. Comércio atacadista de suprimentos

—.Ativldadefs) CNAE------------------------------------------- -- -------------- Ti/TÍ?------------............ ..■ - ------------------

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

Comércio atacadista de água mmeral

Comércio atacadista de artigos de escntário e de papelaria

Comércio atacadista de equipamentos de infomiáíica

Comércio atacadista de suprimentos para infomiátíca

Comércio atacadista de mercadorias em gera!, com predc:rinância de produtos alimentícios

Comércio varejista de equipamentos para escritório

Consultoria em tecnologia da informação

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

Atividades de contabilidade

Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária

Atividades de consultoria em gestão empresarial, excelo consultoria técnica especifica

Aluguel de máquinas e equipanisnlos para escritório ' :

Fotocópias
Emissão:

Atividade;

17/01/2023 10:14:15 Validade: 17/05/2023 Usuário: ANAJOSELIA

Número/Controle da Certidão: CFBA1C7B01108B86

nnnciiHk »•!«"^Denart. de Tributos e Cadastros



I

Fls.N!_íâ5_ _ _
Proc-Ng —
Rübria,..g^..._ _ -

índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SGl. resultantes daapllcacão 

das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO 

PRAZO

CALCULO:
LG = (231.405,89 + 0,00 )/( 7.683,82 + 0,00 ) * 100 = 30,12%

LC = ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE

CALCULO:
LC = (231.405,89 / 7.683,82) * 100 = 30,12%

S6 = ATIVO TOTAL PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

CALCULO:

SG = (231.405,89 / 7.683,82+ 0,00 ) * 100 = 30,12%

1

São José de Ribamar, 06 de junho de 2022.

“O

Renato Corsini de Carvalho
CPF: 003.472.073-16
RG:1244250993
CRC: MA-014473/0-1

Vinicius Silva Linhares 
CPF: 025.844.133-02 
RG:0150791220007
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Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

fis,iií_Z££
Proc.N2 
RübFÍca

LELNÍ 13,874, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019

Mensagem de Veto

Conversão da Medida Provisória n" 881. de 2019

Regulamento Vigência

Institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica; estabelece 
garantias de livre mercado; altera as Leis■ ■ ■ • ' ! n2â 10.406, de 10 de janeiro
de 2002 (Código Civil), 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 11.598, de 
3 de dezembro de 2007. 12.682. de 9 de julho de 2012, 6.015, de 31 
de dezembro de 1973. 10.522. de 19 de julho de 2002, 8.934. de 18 de 
novembro 1994, o Decreto-Lei n° 9.760, de 5 de setembro de 1946 e a 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
5.452, de 1° de maio de 1943; revoga a Lei Delegada n° 4, de 26 de 
setembro de 1962, a Lei n° 11.887, de 24 de dezembro de 2008, e 
dispositivos do Decreto-Lei n° 73, de 21 de novembro de 1966: e dá 
outras providências.

1°

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1“ Fica instituída a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, que estabelece normas de proteção à livre iniciativa e ao livre 
exercício de atividade econômica e disposições sobre a atuação do Estado como agente normativo e regulador, nos termos do inciso IV do caput do 
art. 1°, do parágrafo único do art. 170 e do caout do art, 174 da Cor; ituicão Federai.

I

§ 1° O disposto nesta Lei será observado na apiicaçãc e na interpretação do direito civil, empresarial, econômico, urbanístico e do trabalho 
nas relações jurídicas que se encontrem no seu âmbito de aplicação e na ordenação pública, inclusive sobre exercício das profissões, comércio, 
juntas comerciais, registros públicos, trânsito, transporte e proteção ao meio ambiente.

§ 2° Interpretam-se em favor da liberdade econômica, da boa-fé e do respeito aos contratos, aos investimentos e â propriedade todas as 
normas de ordenação pública sobre atividades econômicas privadas.

1
§ 3° O disposto nos arts. 1®, 2“’. 3° e 4° desta Lei não se aplica ao direito tributário e ao direito financeiro, ressalvado o inciso X do caput do 

art. 3°.

§ 4° o disposto nos arts. 1°, 2°, 3° e 4“ desta Lei constitui norma geral de direito econômico, conforme o disposto no inciso I do caPut e nos §§ 
1°. 2°. 3° e 4° do art. 24 da Constituição Federal, e será observado para todos os atos públicos de liberação da atividade econômica executados 
pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, nos termos do § 2° deste artigo.

§ 5° o disposto no inciso IX do caput do art. 3° desta Lei não se aplica aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, exceto se:

I - 0 ato público de liberação da atividade econômica for derivado ou delegado por legislação ordinária federal; ou

II - 0 ente federativo ou o órgão responsável pelo ato decidir vincular-se ao disposto no inciso IX do caput do art. 3“ desta Lei por meio de 
instrumento válido e próprio.

§ 6° Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se atos públicos de liberação a licença, a autorização,^ -a concessão, a inscrição, a 
permissão, o alvará, o cadastro, o credenciamento, o estudo, o plano, o registro e os demais atos exigidos, sob qualquer denominação, por órgão ou 
entidade da administração pública na aplicação de legislação, como condição para o exercício de atividade econômica, inclusive o inicio, a 
continuação e o fim para a instalação, a construção, a operação a produção, o funcionamento, o uso, o exercício ou a realização, no âmbito público 
ou privado, de atividade, serviço, estabelecimento, profissão, instalação, operação, produto, equipamento, veículo, edificação e outros?

Art. 2“ São princípios que norteiam o disposto nesta Lei

I - a liberdade como uma garantia no exercício de atividades econômicas;

II - a boa-fé do particular perante o poder público;

III - a intervenção subsidiária e excepcional do Estado sobre o exercido de atividades econômicas; e

! IV - 0 reconhecimei7to_da vulnerabilidade do particular perante o Estado.

Parágrafo único. Regulamento disporá sobre os critérios de aferição para afastamento do inciso IV do caput deste artigo, limitados a questões 
de má-fé, hipersuficiôncia atíieíncidência..

CAPÍTULO II

DA DECLARAÇÃO DE DIREITOS DE LIBERDADE ECONÔMICA

Art. 3° São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, essenciais para o desenvolvimento e o crescimento econômicos do País, observado o 
disposto no parágrafo úmco do art. 170da Constituição Federal - - ' - - -

I - desenvolver-atividade econômica de-baixo risco, para a qual se valha exclusivamente de propriedade-privada própria, ou de terceiros 
consensuais, sem a necessidade de quaisquer atos públicos de liberação da atividade econômica; ~ . ..........

II - desenvolver atividade econômica em qualquer horário ou dia da semana, inclusive feriados, sem que para isso esteja sujeita a cobranças 
ou encargos adicionais, observadas:

■



a) as normas de proteção ao meio ambiente, incluídas as de repressão à poluição sonora e à perturbação do sossego p
PretN!_ _ _ _ _

b) as restrições advindas de contrato, de regulamento condominial ou de outro negócio jurídico, bem como as decoi^j|jfj»^as noi 
direito real, incluídas as de direito de vizinhança: e

ias de

c) a legislação trabalhista:

III - definir livremente, em mercados não regulados, 0 preço de produtos e de serviços como consequência de alterações da oferta e da 
demanda;

IV - receber tratamento isonômico de órgãos e de entidades da administração pública quanto ao exercício de atos de liberação da atividade 
econômica, hipótese em que 0 ato de liberação estará vinculado aos mesmos critérios de interpretação adotados em decisões administrativas 
análogas anteriores, observado 0 disposto em regulamento;

V - gozar de presunção de boa-fé nos atos praticados no exercicio da atividade econômica, para os quais as dúvidas de interpretação do 
direito civil, empresarial, econômico e urbanístico serão resolvidas de forma a preservar a autonomia privada, exceto se houver expressa disposição 
legal em contrário;

VI - desenvolver, executar, operar ou comercializar novas modalidades de produtos e de serviços quando as normas infralegais se tornarem 
desatualizadas por força de desenvolvimento tecnológico consolidado internacionalmente, nos termos estabelecidos em regulamento, que 
disciplinará os requisitos para aferição da situação concreta os procedimentos, 0 momento e as condições dos efeitos:

VII - (VETADO);

VIII - ter a garantia de que os negócios jurídicos empresariais paritários serão objeto de livre estipulação das partes pactuantes, de forma a 
aplicar todas as regras de direito empresarial apenas de maneira subsidiária ao avençado, exceto normas de ordem pública;

IX - ter a garantia de que, nas solicitações de atos públicos de liberação da atividade econômica que se sujeitam ao disposto nesta Lei, 
apresentados todos os elementos necessários á instrução dc processo. 0 particular será cientificado expressa e imediatamente do prazo máximo 
estipulado para a análise de seu pedido e de que, transcorrido 0 prazo fixado, o silêncio da autoridade competente importará aprovação tácita para 
todos os efeitos, ressalvadas as hipóteses expressamente veoadas em lei; (Vide Decreto n° 10.178. de 2019) Vigência

I 

i
X - arquivar qualquer documento por meio de microfilme ou por meio digital, conforme técnica e requisitos estabelecidos em regulamento, 

hipótese em que se equiparará a documento físico para todos os efeitos legais e para a comprovação de qualquer ato de direito público; 
(Regulamento)

XI - não ser exigida medida ou prestação compensatória ou rnitigatória abusiva, em sede de estudos de impacto ou outras liberações de 
atividade econômica no direito urbanístico, entendida como aquela que:

a) (VETADO);

I

b) requeira medida que já era planejada para execução antes da solicitação pelo particular, sem que a atividade econômica altere a demanda 
para execução da referida medida;

c) utilize-se do particular para realizar execuções que compensem-impactos que existiríam independentemente do empreendimento ou da 
atividade econômica solicitada;

d) requeira a execução ou prestação de qualquer tipo para áreas ou situação além daquelas diretamente impactadas pela atividade 
econômica; ou

e) mostre-se sem razoabilidade ou desproporcional, inclusive utilizada como meio de coação ou intimidação; e

XII - não ser exigida pela administração pública direta ou indireta certidão sem previsão expressa em lei.

§ 1° Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo:

I - ato do Poder Executivo federal disporá sobre a classificação de atividades de baixo- risco a ser observada na ausência de legislação 
estadual, distrital ou-municipal especifica; cc*

II - na hipótese de ausência de ato do Poder Executivo federal de que trata 0 inciso I deste parágrafo, será aplicada resolução do Comitê para 
Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (CGSIM), independentemente da aderência 
do ente federativo ê Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (Redesim); e

III - na hipótese de existência de legislação estadual, distrital ou municipal sobre a classificação de atividades de baixo risco, 0 ente federativo 
que editar ou tiver editado norma específica encaminhará notificação ao Ministério da Economia sobre a edição de sua norma.

§ 2° A fiscalização do exercicio do direito de que trata 0 inciso I do caput deste artigo será realizada posteriormente, de oficio ou como 
consequência de denúncia encaminhada à autoridade competente.

§ 3° O disposto no inciso III do caput deste artigo não se aplica:

I - às situações em que 0 preço de produtos e de serviços seja utilizado com a finalidade de reduzir o valor do tributo, de postergar a sua 
arrecadação ou de remeter lucros em forma de custos ao exterior; e

3
II - à legislação de defesa da concorrência aos direitos do consumidor e às demais disposições protegidas por lei federal.

§-4°' Para fins do disposto no inciso VII do caput deste artigo, entende-se como restrito 0 grupo cuja quantidade de integrantes nõo sejo 
superior aos limites específicos estabelecidos para a prática do modalidade dc implementação, teste ou oferta, conforme estabelecido cm portaria 
do Secretário Especial de Produtividade, Emprege e Competitividade do Ministério da Economia.------- (Reveoado nela Medida Provisória n” 915. dc■ Q■(fíeveqado pela Medida Provisória

.(Rê.vQgadg.BeJa...L,e..i, 14,Q 11 ■ de 2020)

§ 5° O disposto no inçiso VIII do caput deste artigo não se aplica à empresa pública e à sociedade de economia mista definidas nos arts. 3° e 
4° da Lei n° 13.303. de 30 de junho de 2016.

§ 6° o disposto no-inçiso IX do caput deste artigo não se aplica quando:



I

I - versar sobre questões tributárias de qualquer espécie ou de concessão de registro de marcas;

II - a decisão importar em compromisso financeiro da administração pública: e

III - houver objeção expressa em tratado em vigor no Pais

Fts.Ng 
Proc-Nt 
Rubrica...

§ 7“ A aprovação tácita prevista no inciso IX do caput deste artigo não se aplica quando a titularidade da solicitação for de agente público ou 
de seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 3“ (terceiro) grau, dirigida a autoridade 
administrativa ou politica do próprio órgão ou entidade da administração pública em que desenvolva suas atividades funcionais.

§ 8° o prazo a que se refere o inciso IX do caput deste artigo será definido pelo órgão ou pela entidade da administração pública solicitada, 
observados os princípios da impessoalidade e da eficiência e os limites máximos estabelecidos em regulamento.

§ 9° (VETADO).

§ 10. O disposto no inciso XI do caput deste artigo não se aplica às situações de acordo resultantes de ilicitude.

§ 11. Para os fins do inciso XII do caput deste artigo, é ilegal delimitar prazo de validade de certidão emitida sobre fato imutável, inclusive 
sobre óbito.

§ 12. O disposto no tnewe IX do eaptrt não-se-apliee às atividades eom impacto significativo no meio ambiente, conforme cstabeleeide pele

I
CAPÍTULO III

DAS GARANTIAS DE LIVRE INICIATIVA

Art. 4“ É dever da administração pública e das demais entidades que se vinculam a esta Lei, no exercício de regulamentação de norma 
pública pertencente ã legislação sobre a qual esta Lei versa, exceto se em estrito cumprimento a previsão explicita em lei, evitar o abuso do poder 
regulatório de maneira a, indevidamente:

I - criar reserva de mercado ao favorecer, na regulação, grupo econômico, ou profissional, em prejuízo dos demais concorrentes;

11 - redigir enunciados que impeçam a entrada de novos competidores nacionais ou estrangeiros no mercado;

III - exigir especificação técnica que não seja necessária para atingir o fim desejado;

IV - redigir enunciados que impeçam ou retardem a inovação e a adoção de novas tecnologias, processos ou modelos de negócios, 
ressalvadas as situações consideradas em regulamento como de alto risco;

V - aumentar os custos de transação sem demonstração de benefícios;

VI - criar demanda artificial ou compulsória de produto, serviço ou atividade profissional, inclusive de uso de cartórios, registros ou cadastros:

VII - introduzir limites à livre formação de sociedades empresariais ou de attwdades econômicas;

VIII - restringir o uso e o exercício da publicidade e propaganda sobre um setor econômico, ressalvadas as hipóteses expressamente vedadas 
em lei federal; e

IX - exigir, sob o pretexto de inscrição tributária, requerimentos de outra natureza de maneira a mitigar os efeitos do inciso I do caput do art. 3° 
desta Lei.

CAPÍTULO IV

DA ANÁLISE DE IMPACTO REGULATÓRIO

Art, 5° As propostas de edição e de alteração de atos normativos de interesse geral de agentes econômicos ou de usuários dos serviços 
prestados, editadas por órgão ou entidade da administração pública federal, incluídas as autarquias e as fundações públicas, serão precedidas da 
realização de análise de impacto regulatório, que conterá informações e dados sobre os possíveis efeitos do ato normativo para verificar a 
razoabilidade do seu impacto econômico. fReoulamenio;

I 
I 
í

Parágrafo único. Regulamento disporá sobre a data de inicio da exigência de que trata o caput deste artigo e sobre o conteúdo, a 
metodologia da análise deimpacto regulatório. os quesitos minimos a serem objeto de exame, as hipóteses em que será obrigatória sua realização 
e as hipóteses em que poderá ser dispensada.

CAPÍTULO V

DAS ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS E DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 6° Fica extinto o Fundo Soberano do Brasil (FSB), fundo especial de natureza contábil e financeira, vinculado ao Ministério da Economia, 
criado pela Lei n° 11.887. de 24 de dezembro de 2008. .... ....... .

Art. 7° A Lei n° 10.406. de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 49-A. A pessoa jurídica nâo se confunde com os seus sócios, associados, instituidores ou administradores.

Parágrafo único. A autonomia patrimonial das pessoas jurídicas é um instrumento lícito de alocação e segregação de 
riscos, estabelecido pela lei com a finalidade de estimular empreendimentos, para a geração de empregos, tributo, renda 
e inovação em benefício de todos.’

Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão“Art. 50.
patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte ou do Ministério Púbíico quando lhe couber intervir no processo, 
desconsiderá-la para que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens 
particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso.



§ 1° Para os fins do disposto neste artigo, desvio de finalidade é a utilização da pessoa juridica com o propósito di 
credores e para a prática de atos ilicitos de qualquer natureza. »nOC.NS,
§ 2“ Entende-se por confusão patrimonial a ausência de separação de fato entre os patrimônios, caracterizada

I - cumprimento repetitivo peia sociedade de obrigações do sócio ou do administrador ou vice-versa;

II - transferência de ativos ou de passivos sem efetivas contraprestações, exceto os de valor proporcionalmente 
insignificante: e

III - outros atos de descumprimento da autonomia patrimonial.

§ 3° O disposto no caput e nos §§ 1° e 2° deste artigo também se aplica à extensão das obrigações de sócios ou de 
administradores à pessoa juridica.

§ 4° A mera existência de grupo econômico sem a presença dos requisitos de que trata o caput deste artigo não autoriza 
a desconsideração da personalidade da pessoa juridica.

§ 5° Não constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a alteração da finalidade original da atividade econômica 
especifica da pessoa juridica.” (NR)

"Art. 113.

S 1° A interpretação do negócio jurídico deve lhe atribuir o sentido que:

I - for confirmado pelo comportamento das partes posterior â celebração do negócio;

II - corresponder aos usos, costumes e práticas do mercado relativas ao tipo de negócio;

III - corresponder à boa-fé;

IV - for mais benéfico á parte que nâo redigiu o dispositivo, se identificável: e

V - corresponder a qual seria a razoável negociação das partes sobre a questão discutida, inferida das demais 
disposições do negócio e da racionalidade econômica das partes, consideradas as informações disponíveis no momento 
de sua celebração.

§ 2° As partes poderão livremente pactuar regras de interpretação, de preenchimento de lacunas e de integração dos 
negócios juridicos diversas daquelas previstas em, lei.” (NR)

“Art. 421. A liberdade contratual será exercida nos limites da função social do contrato.

Parágrafo único. Nas relações contratuais privadas, prevalecerão o princípio da intervenção mínima e a excepcionalidade 
da revisão contratual." (NR)

"Art. 421-A. Os contratos civis e empresariais presumem-se..paritáríos e simétricos até a presença de elementos 
concretos que justifiquem o afastamento dessa presunção, ressalvados os regimes jurídicos previstos em leis especiais, 
garantido também que: - -- • - ■

I - as partes negociantes poderão estabelecer parâmetros objetivos para a interpretação das cláusulas negociais e de 
seus pressupostos de revisão ou de resolução:

II - a alocação de riscos definida pelas partes deve ser respeitada e observada; e

III - a revisão contratual somente ocorrerá de maneira excepcional e limitada.”

"Art. 980-A.

§ 7° Somente o patrimônio social da empresa responderá pelas dívidas da empresa individual de responsabilidade 
limitada; hipótese em que-nâo se confundiiá, em qualquer situação, com o patrimônio do titular que a constitui, 
ressalvados os-easos de fraude." (NR)

“Art.4d352

A sociedade limitada pode ser constituída por 1 (uma) ou mais pessoas.

§ 2° Se for unipessoal, aplicar-se-ão ao documento de constituição do sócio único, no que couber, as disposições sobre 
o contrato social." (NR) -

■CAPITULO X

DO FUNDO DE INVESTIMENTO

‘Art. 1.368-C. O fundo de investimento é uma comunhão de recursos, constituído sob a forma de condomínio de natureza 
especial, destinado à aplicação em ativos financeiros, bens e direitos de qualquer natureza.

§ 1“ Não se aplicam ao fundo de investimento as disposições constantes dos arts. 1.314 ao 1.358-A deste Código.

§ 2° Competirá à Comissão de Valores Mobiliários disciplinar o disposto no caput deste artigo.

§ 3° O registro dos regulamentos dos fundos de investimentos na Comissão de Valores Mobiliários é condição suficiente 
para garantir a sua publicidade e a oponibilidade de efeitos em relação a terceiros.'



m-WíejTB- ‘ /'Art. 1.368-D. O regulamento do fundo de investimento poderá, observado o disposto na regulamentação a que 
0 § 2“ do art. 1.368-C desta Lei, estabelecer: - ‘

I - a limitação da responsabilidade de cada investidor ao valor de suas cotas;

II - a limitação da responsabilidade, bem como parâmetros de sua aferição, dos prestadores de serviços do fundo de 
investimento, perante o condomínio e entre si, ao cumprimento dos deveres particulares de cada um, sem solidariedade; 
e

III - classes de cotas com direitos e obrigações distintos, com possibilidade de constituir patrimônio segregado para cada 
classe.

§ 1“ A adoção da responsabilidade limitada poi fundo de investimento constituído sem a limitação de responsabilidade 
somente abrangerá fatos ocorridos após a respectiva mudança em seu regulamento.

§ 2° A avaliação de responsabilidade dos prestadores de serviço deverá levar sempre em consideração os riscos 
inerentes às aplicações nos mercados de atuação do fundo de investimento e a natureza de obrigação de meio de seus 
serviços.

§ 3° O patrimônio segregado referido no inciso III do caput deste artigo só responderá por obrigações vinculadas à 
classe respectiva, nos termos do regulamento.’

'Art. 1.368-E. Os fundos de investimento respondem diretamente pelas obrigações legais e contratuais por eles 
assumidas, e os prestadores de serviço não respondem por essas obrigações, mas respondem pelos prejuízos que 
causarem quando procederem com dolo ou má-fé.

§ 1° Se 0 fundo de investimento com limitação de responsabilidade não possuir patrimônio suficiente para responder por 
suas dívidas, aplicam-se as regras de insolvência previstas nos arts. 955 a 965 deste Código.

§ 2° Arinsolvência pode ser requerida judicialmente por credores, por deliberação própria dos cotistas do fundo de 
investimento, nos termos de seu regulamento, ou pela Comissão de Valores Mobiliários.'

'Art. 1.368-F. O fundo de investimento constituído por lei específica e regulamentado pela Comissão de Valores 
Mobiliários deverá, no que couber, seguir as disposições deste Capitulo.'

Art. 8° O art. 85 da Lei n° 6.404. de 15 de dezembro de 1676. passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 85.

8 1° A subscrição poderá ser feita, nas condições previstas no prospecto, por carta à instituição, acompanhada das 
declarações a que se refere este artigo e do pagamento da entrada. ..... '

§ 2“ Será dispensada a assinatura de lista ou de boletim a que se refere o caput deste artigo na hipótese de oferta 
pública cuja liquidação ocorra por meio de sistema administrado por entidade administradora de mercados organizados 
de valores mobiliários." (NR)

Art. 9“ O art. 4“ da Lei n° 11.598. de 3 de dezembro de 2.C37. passa a vigorar acrescido do seguinte § 5°:

"Art. 4°

§_52 Ato do Poder Executivo federal disporá sobre a classificação mínima de atividades de baixo risco, válida para todos 
os integrantes da Redesim, observada a Classificação Nacional de Atividades Econômicas, hipótese em que a 
autodeclaração de enquadramento será requerimento suficiente, até que seja apresentada prova em contrário." (NR)

Art. 10. A Lei n° 12.682. de 9 de iulbo de 2012. passa a vigorar acrescida do seguinte art. 2°-A:

“Art. 2°-A. Fica autorizado o armazenamento, em meio eletrônico, óptico ou equivalente, de documentos públicos ou 
privados, compostos por dados ou por imagens observado o disposto nesta Lei, nas legislações específicas e no 
regulamento.

§ 1° Após a digitalização, constatada a integridade do documento digital nos termos estabelecidos no regulamento, o 
original poderá ser destruído, ressalvados os documentos de valor histórico, cuja preservação observará o disposto na 
legislação especifica. ---

§ 2° O documento digital e a sua reprodução, em qualquer meio, realizada de acordo com o disposto nesta Lei e na 
legislação específica, terão o mesmo valor probatório do documento original, para todos os fins de direito, inclusive para 
atender ao poder fiscalizatório do Estado

§ 3° Decorridos os respectivos prazos de decadência ou de prescrição, os documentos armazenados em meio 
eletrônico, óptico ou equivalente poderão ser eliminados.

§ 4“
documentos microfilmados, nos termos da Lai n° 5 433 de 8 de maio de 1968. e de regulamentação posterior.

Os documentos digitalizados conforme o disposto neste artigo terão o mesmo efeito jurídico conferido aos

§ 5° Ato do Secretário de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 
Ministério da Economia estabelecerá os documentos cuja reprodução conterA código de autenticação verificável.

§ 6° Ato do Conselho Monetário Nacional disporá sobre o cumprimento do disposto no § 1° deste artigo, relativamente 
aos documentos referentes a operações e transações realizadas no sistema financeiro nacional.

§ 7° É licita a reprodução de documento digital, em papel ou em qualquer outro meio físico, que contiver mecanismo de 
verificação de integridade e autenticidade na rrianeira e com a técnica definidas pelo mercado, e cabe ao particular o 
ônus de demonstrar integralmente a presença de tais requisitos.
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§ 8° Para a garantia de preservação da integridade, da autenticidade e da confidencialidade de documentos 
usada certificação digital no padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).”

Púb'i^>á

Pror.
Rübriía~

“Art. 14. Da decisão proferida pelo Secretário de Coordenação e Governança do Patrimônio da União da Secretaria 
Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados do Ministério da Economia será dado conhecimento aos 
recorrentes que, no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data de sua ciência, poderão interpor recurso, sem efeito 
suspensivo, dirigido ao superior hierárquico, em última instância.” (NR)

Art. 11. O Decreto-Lei n° 9.760. de 5 de setembro de 1946. passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 100.

g 5° Considerada improcedente a impugnação, a autoridade submeterá o recurso à autoridade superior, nos termos 
estabelecidos em regulamento.

.” (NR)

"Art. 216. O Ministro de Estado da Economia, diretamente ou por ato do Secretário Especial de Desestatização, 
Desinvestimento e Mercados do Ministério da Economia, ouvido previamente o Secretário de Coordenação e 
Governança do Patrimônio da União, editará os atos necessários ã execução do disposto neste Decreto-Lei,” (NR)

Art. 12. O art. 1° da Lei n" 6.015. de 31 de dezemgro de 1973. passa a vigorar acrescido do seguinte § 3°:

“Art. 1“

§_3L Os registros poderão ser escriturados, publicitados e conservados em meio eletrônico, obedecidos os padrões 
tecnológicos estabelecidos em regulamento.” (NR)

Art. 13. A Lei n° 10.522. de 19 de iulho de 2002. passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 18-A. Comitê formado de integrantes do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, da Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional editará enunciados 
de súmula da administração tributária federal, conforme o disposto em ato do Ministro de Estado da Economia, que 
deverão ser observados nos atos administrativos, normativos e decisórios praticados pelos referidos órgãos.”

“Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dispensada de contestar, de oferecer contrarrazões e de interpor 
recursos, e fica autorizada a desistir de recursos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, na 
hipótese em que a ação ou a decisão judicial cu administrativa versar sobre:

'V
IL- tema que seja objeto de parecer vigente e aprovaoo, pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional, que conclua no 
mesmo sentido do pleito do particular;

IV - tema sobre o qual exista súmula ou parecer do Advogado-Geral da União que conclua no mesmo sentido do pleito do 
particular;

V - tema fundado em dispositivo legal que tenha sido declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em sede 
de controle difuso e tenha fido sua execução suspensa por resolução do Senado Federal, ou tema sobre o qual exista 
enunciado de súmula vinculante ou que tenha sido definido pelo Supremo Tribunal Federal em sentido desfavorável á 
Fazenda Nacional em sede de controle concentrado de constitucionalidade;

VI - tema decidido pelo Supremo Tribunal Federal em matéria constitucional, ou pelo Superior Tribunal de Justiça, pelo 
Tribunal Superior do Trabalho, pelo Tribunal Superior Eleitoral ou pela Turma Nacional de Uniformização de 
Jurisprudência,-no âmbito de suas competências, quando:

a) for definido em sede de repercussão geral ou recurso repetitivo; ou

b) não houver viabilidade de reversão da tese firmada em sentido desfavorável á Fazenda Nacional, conforme critérios 
definidos em ate do Procurador-Geral da Fazenda Nacional; e

VII - tema que seja objeto de súmula da administração tributária federal de que trata o art. 18-A desta Lei.

S 3° (Revogado):

§ 4“ (Revogado);

§ 5° (Revogado);

§ 7° (Revogado).

§-âL O parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional que examina a juridicidade de proposições normativas não 
se enquadra no disposto no inciso II do caput deste artigo.



abranai6la»tftlfe> qZQ I§ 9° A dispensa de que tratam os incisos V e VI do caput deste artigo poderá ser estendida a tema não __
julgado, quando a ele forem aplicáveis os fundamentos determinantes extraídos do julgamento paradigmap^^tj^ 
jurisprudência consolidada, desde que inexista outro fundamento relevante que justifique a impugnação em juizo.

§ 10. O disposto neste artigo estende-se, no que couber, aos demais meios de impugnação às decisões judiciais.

§11. O disposto neste artigo aplica-se a todas as causas em que as unidades da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional devam atuar na qualidade de representante judicial ou de autoridade coatora.

§12. Os órgãos do Poder Judiciário e as unidades da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderão, de comum 
acordo, realizar mutirões para análise do enquadramento de processos ou de recursos nas hipóteses previstas neste 
artigo e celebrar negócios processuais com fundamento no disposto no art. 190 da Lei n® 13.105, de 16 de março de 
2015 (Código de Processo Civil).

§ 13. Sem prejuizo do disposto no § 12 deste artigo, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional regulamentará a 
celebração de negócios jurídicos processuais em seu âmbito de atuação, inclusive na cobrança administrativa ou judicial 
da dívida ativa da União.” (NR)

Os Auditores-Fiscais da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil nâo constituirão os créditos“Alt. 19-A.
tributários relativos aos temas de que trata o at. 19 desta Lei, observado:

I - 0 disposto no parecer a que se refere o inciso II do caput do art. 19 desta Lei, que será aprovado na forma do art. 42 
da Lei Complementar n° 73 de 10 de fevereiro de 1993, ou que terá concordância com a sua aplicação pela Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia;

II - 0 parecer a que se refere o inciso IV do caput do art. 19 desta Lei, que será aprovado na forma do disposto no art. 40 
da Lei Complementar n° 73. de 10 de fevereiro de 1993, ou que, quando nâo aprovado por despacho do Presidente da 
República, terá concordância com a sua aplicação pelo Ministro de Estado da Economia; ou

III - nas hipóteses de que tratam o inciso VI do caput e o § 9° do art. 19 desta Lei, a Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional deverá manifestar-se sobre as matérias abrangidas por esses dispositivos.

§ 1° Ós Auditores-Fiscais da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia adotarão, em 
suas decisões, o entendimento a que estiverem vinculados, inclusive para fins de revisão de oficio do lançamento e de 
repetição de indébito administrativa.

§ 2° O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, aos responsáveis pela retenção de tributos e, ao emitirem laudos 
periciais para atestar a existência de condições oue gerem isenção de tributos, aos serviços médicos oficiais.”

“Art. 19-B. Os demais órgãos da administração pública que administrem créditos tributários e não tributários passíveis de 
inscrição e de cobrança pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional encontram-se dispensados de constituir e de 
promover a cobrança com fundamento nas hipóteses de dispensa de que trata o art. 19 desta Lei.

Parágrafo único. A aplicação do disposto no caput deste artigo observará, no que couber, as disposições do art. 19-A 
desta Lei.”

"Art. 19-C. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá dispensar a prática de atos processuais, inclusive a 
desistência de recursos interpostos, quando o beneficio patrimonial almejado com o ato nâo atender aos critérios de 
racionalidade, de economicidade e de eficiência.

§ r O disposto no caput deste artigo inclui o estabelecimento de parâmetros de valor para a dispensa da prática de atos 
processuais. —

§ 2° A aplicação do disposto neste artigo nâo implicará o reconhecimento da procedência do pedido formulado pelo 
autor.

§ 3“ G disposto-neste artigo aplica-se, inclusive, a atuação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional no âmbito do 
contencioso administrativo fiscal."

“Art, 19-D. À Procuradoria-Geral da União, â Frocuraaoria-Geral Federal e à Procuradoria-Geral do Banco Central do 
Brasil aplica-se, no que couber, o disposto nos arts. 19 19-B e 19-C desta Lei, sem prejuizo do disposto na Lei n° 9.469, 
de 10 de julho de 1997. ..

§ 1“
autarquias e fundações públicas, representadas pela Procuradoria-Geral Federal ou pela Procuradoria-Geral do Banco 
Central do Brasil, aplica-se, no que couber o disposto no art. 19-B desta Lei.

Aos órgãos da administração pública federal direta, representados pela Procuradoria-Geral da União, e às

§ 2° Ato do Advogado-Geral da União disciplinará o disposto neste artigo."

‘Alt. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, por meio de requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 
autos das execuções fiscais de débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
outpor ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior àquele estabelecido em ato do Procurador-Geral da Fazenda 
Nacional.

(NR)

Art. 14. A Lei 11° 8.934. de 18 de novembro de 1994. passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 4° O Departamento Nacional de Registre Empresarial e Integração (Drei) da Secretaria de Governo Digital da 
Secretaria Especial de Desburocratização Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia tem por finalidade:

Parágrafo único. O cadastro nacional a que se refere o inciso IX do caput deste artigo será mantido-corrv as informações 
originárias do cadastro estadual de empresas, vedados a exigência de preenchimento de formuláriopelo empresário ou o



fornecimento de novos dados ou informações, bem como a cobrança de preço pela inclusão das informações no 
nacional.” (NR)

ida.stro

"Art, 31. Os atos decisórios serão publicados em, sitio da rede mundial de computadores da junta comercial do re 
ente federativo.” (NR) •Kubncâ,

“Art. 32.

g 1° Os atos, os documentos e as declarações que contenham informações meramente cadastrais serão levados 
automaticamente a registro se puderem ser obtidos de outras bases de dados disponíveis em órgãos públicos.

§ 2° Ato do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração definirá os atos, os documentos e as 
declarações que contenham informações meramenie cadastrais.” (NR)

“Art. 35.

VIII - (revogado).

Parágrafo único. O registro dos atos constitutivos e de suas alterações e extinções ocorrerá independentemente de 
autorização governamental prévia, e os órgãos públicos deverão ser informados pela Rede Nacional para a Simplificação 
do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (Redesim) a respeito dos registros sobre os quais manifestarem 
interesse.” (NR)

“Art. 41.

I -

a) dos atos de constituição de sociedades anônimas;

Par^rafo único. Os pedidos de arquivamento de que trata o inciso I do caput deste artigo serão decididos no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contado da data de seu recebimento, sob pena de os atos serem considerados arquivados, mediante 
provocação dos interessados, sem prejuízo do exame das formalidades legais pela procuradoria.” (NR)

“Art. 42.

§J1

§ 2° Os pedidos de arquivamento não previstos no inciso I do caput do art. 41 desta Lei serão decididos no prazo de 2 
(dois) dias úteis, contado da data de seu recebimento sob pena de os atos serem considerados arquivados, mediante 
provocação dos interessados, sem prejuízo do exame das formalidades legais pela procuradoria.

§ 3“ O arquivamento dos atos constitutivos e de alterações não previstos no inciso I do caput do art. 41 desta Lei terá o 
registro deferido automaticamente caso cumpridos os requisitos de:

I - aprovação da consulta prévia da viabilidade do nome empresarial e da viabilidade de localização, quando o ato exigir; 
e

II - utilização pelo requerente do instrumento padrão estabelecido pel.q Departamento Nacional de Registro Empresarial e 
Integração (Drei) da Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 
Digital do Ministério da Economia.

§ 4“ O arquivamento dos atos de extinção não previstos no inçiso I do caput do art. 41 desta Lei terá o registro deferido 
automaticamente no caso de utilização pelo requerente do instrumento padrão estabelecido pelo Drei.

§ 5° Nas hipóteses de que tratam os §§ 3° e 4° do caput deste artigo, a análise do cumprimento das formalidades legais 
será feita posteriormente, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data do deferimento automático do registro.

§ 6° Após a análise de que trata o § 5° deste artigo, a identificação da existência de vicio acarretará:

I - 0 cancelarnento do arquivamento, se o vicio for insanável; ou

II - a observaç^ do procedimento estabelecido pelo Drei, se o vicio for sanável.” (NR)
1

"Art. 44-,

III - Recurso ao Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração.” (NR)

"Art. 47. Das decisões do plenário cabe recurso ao Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração como 
última instância administrativa.

Parágrafo único. (Revogado).” (NR)

“Art. 54. A prova da publicidade de atos societáros, quando exigida em lei, será feita mediante anotação nos registros da 
junta comercial à vista da apresentação da folha do Diário Oficial, em sua versão eletrônica, dispensada a juntada da 
mencionada folha.” (NR) '

“Art. 55. Compete ao Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração propor a elaboração da tabela de 
preços dos serviços pertinentes ao Registro Público de Empresas Mercantis, na parte relativa aos atos de natureza 
federal, bem como especificar os atos a seremi observados pelas juntas comerciais na elaboração de suas tabelas locais. 
' A' ;
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§ 2“ É vedada a cobrança de preço pelo serviço de arquivamento dos documentos relativos à extinção do regi^bytf^GT j ^ 
empresário individual, da empresa individual de responsabilidade limitada (Eireli) e da sociedade limitada.” (NR)

“Art. 63.

§_1^ A cópia de documento, autenticada na forma prevista em lei, dispensará nova conferência com o documento 
original.

§ 2° A autenticação do documento poderá ser realizada por meio de comparação entre o documento original e a sua 
cópia pelo servidor a quem o documento seja apresentado.

§ 3° Fica dispensada a autenticação a que se refere o § 1° do caput deste artigo quando o advogado ou o contador da 
parte interessada declarar, sob sua responsabilidade pessoal, a autenticidade da cópia do documento.” (NR)

1

I

“Art. 65-A. Os atos de constituição, alteração, transformação, incorporação, fusão, cisão, dissolução e extinção de 
registro de empresários e de pessoas jurídicas poderão ser realizados também por meio de sistema eletrônico criado e 
mantido pela administração pública federal."

Art. 15. A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Cecreto-Lei n° 5.452. de 1° de maio de 1943. passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 13.
I

§2Í A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) obedecerá aos modelos que o Ministério da Economia adotar.

S 3° (Revogado).

? 4° (Revogado)." (NR)

“Art. 14. A CTPS será emitida pelo Ministério da Economia preferencialmente em meio eletrônico.

Parágrafo único. Excepcionalmente, a CTPS poderá ser emitida em meio físico, desde que:

I - nas unidades descentralizadas do Ministério da Economia que forem habilitadas para a emissão;

II - mediante convênio, por órgãos federais, estaduais e municipais da administração direta ou indireta;

III - mediante convênio com serviços notariais e de registro, sem Custos para a administração, garantidas as condições de 
segurança das informações." (NR)

“Art. 15. Os procedimentos para emissão da CI PS ao interessado serão estabelecidos pelo Ministério da Economia em 
regulamento próprio, privilegiada a emissão em formato eletrônico.” (NR)

"Art. 16. A CTPS terá como identificação única do empregado o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF).

I - (revogado);

II - (revogado);

III - (revogado);

IV - (revogado)

Parágrafo único. (Revogado).

a) (revogada);

b) (revogada).” (NR)

“Art. 29. O empregador terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para anotar na CTPS, em relação aos trabalhadores que 
admitir, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, facultada a adoçâo de sistema manual, 
mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério da Economia.

6° A comunicação pelo trabalhador do número de inscrição no CPF ao empregador equivale à apresentação da CTPS 
em meio digital, dispensado o empregador da emissão de recibo.

§ 7° Os registros eletrônicos gerados pelo empregador nos sistemas informatizados da CTPS em meio digital equivalem 
às anotações a que se refere esta Lei.

§ 8° O trabalhador deverá ter acesso às informações da sua CTPS no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas a partir de 
sua anotação.” (NR)

“Art. 40. A CTPS regularmente emitida e anotada servirá de prova:

II - (revogado);



:• (NR)

"Art. 74, O horário de trabalho será anotado em registro de empregados.

Fts.iyg

23227”
§ 1“ (Revogado).

§ 2° Para os estabelecimentos com mais de 20 (vinte) trabalhadores será obrigatória a anotação da hora de entrada e de 
saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções expedidas pela Secretaria Especial de 
Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, permitida a pré-assinalação do período de repouso.

§3“ Se 0 trabalho for executado fora do estabelecimento, o horário dos empregados constará do registro manual, 
mecânico ou eletrônico em seu poder, sem prejuízo do que dispõe o caput deste artigo.

Fica permitida a utilização de registro de ponto por exceção à jornada regular de trabalho, mediante acordo§ 4“
individual escrito, convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho." (NR)

“Art. 135.

6 3° Nos casos em que o empregado possua a CTPS em meio digital, a anotação será feita nos sistemas a que se refere 
o § 7° do art. 29 desta Consolidação, na forma do regulamento, dispensadas as anotações de que tratam os §§ 1° e 2“ 
deste artigo.” (NR)

Art. 16. O Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais. Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial) será substituído, em nível federal, 
por sistema simplificado de escrituração digital de obrigações previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo às obrigações acessórias à versão digital gerenciadas pela Receita Federal do 
Brasil do Livro de Controle de Produção e Estoque da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (Bloco K).

Art. 17. Ficam resguardados a vigência e a eficácia ou os efeitos dos atos declaratórios do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovados 
pelo Ministro de Estado respectivo e editados até a data de publicação desta Lei, nos termos do inciso II do caout-do art. 19 da Lei n° 10.522. de 19 
de julho de 2002.

Art. 18. A eficácia do disposto no inciso X do caput do art. 3° desta Lei fica condicionada à regulamentação em ato do Poder Executivo federal, 
observado que:

I - para documentos particulares, qualquer meio de comprovação da autoria, integridade e. se necessário, confidencialidade de documentos 
em forma eletrônica é válido, desde que escolhido de comum acordo pelas partes ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento; e

II - independentemente de aceitação, o processo de digitalização que empregar o uso da certificação no padrão da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil) terá garantia de integralidade, autenticidade e confidencialidade para documentos públicos e privados.

Art. 19. Ficam revogados:

I - a Lei Delegada n° 4. de 26 de setembro de 1962:

II - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei n° 73. de 21 de novembro de 1966:

a) inciso llt da caput do art. 5°: e

b) inciso X do caput do art. 32:

III - a Lei n° 11,887. de 24 de dezembro úe 2008.

IV-(VETADO);

V - os seguintes dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452. de 1° de maio de 1943:

a) art. 17:

b)srL2ü;

c) art. 21:

d) â!T 25,

e) arL2S;

f) arL 30; .<?;

g) art. 31;

h) âCL^.

i) art. 33:

j) ârL34;

k) inciso II do art. 40:

I) art. 53:

m) íílLM



n)

o) art. 141:

p) parágrafo único do art. 415:

FIs. NL
Proc.NL. "

q) art. 417:

r) art, 419:

s) art. 420: 

n art. 421: 

u) art. 422: e

V ) art. 633:

VI - os seguintes dispositivos da Lei n° £.934. de 18 de novembro de 1994

a) parágrafo único do art. 2°:

b) inciso VIII do caput do art. 35:

c) arL 43; e

d) parágrafo único do art. 47

Art. 20. Esta Lei entra em vigor:

I - (VETADO):

II - na data de sua publicação, para os demais artigos.

Brasília. 20 de setembro de 2019; 1982da independência e 13l3da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Luiz Henrique Mandetta

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.9.2019 - E:ln.ã.) exiui-B
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la: 1 de 1Balanço Patrimonial
Empresa: VR SERVIÇOS & COMERCIO LTDA - CNPJ: 39.232.093/0001 -15 Fortes Contábil
Endereço: AV RUA SANTA MARIA, CONDOMÍNIO BELA CINTRA QUADRA BL-15, Complemento:, N.’: 108, Bairro: MAIOBINHA, Cidade: São José de
Ribamar, Estado: MA, CEP: 65110000. 
NIRE: 21201142641 - Data: 29/09/2020

Conta 
' ■

1.1 
1.1.1 
1.1.1.01

■ 1.1.1,01.01 
1.1.1.01.01.001 
2
2.1
2.1.3
2.1.3:01 
2.1.3.01.01 
2.1.3.01.01.005

J2'.4“~
í 2.4.1 

2.4.1.01
’ 2.4J.qi.O1 

2.4.1.01.01.001 
2.Í5.‘ " ■
2.4.5.01 
2.4.5.01.01 
2.4.5.ÒÍ.0Í.00Í

Descrição

Ativo Circulante
Dispontbilidadesi|if|s,^!;’i

■r—-

Caixa 
Caixa , 

Caixa

‘ir-i
. "-aí

Passivo
Passivo Circulante _

Obrigações Fiscais
Obrigações Fiscais

11

-bÉ
SIMPLES a Recolher

"PaSSíiônio Í^B]'
Capital Social 1 ,

r - ' 51ÍS1 
Capital SôGtaí J l|||j

CapitallrttjWl' . <11 

Capital Social
ÉMiMâosdo

Resultados do Éxercfcig!
Rééütedosdci

Lucros do Exercicio

= ãâ:
1’1

is

.,t -

i>r TT

T-ÜÇ

ir '■5'

• t.

Jbk.

V'

31/12/2021
231.40^ D;
231.405,89 D
231.405,89 0
231.405,89 0
231^«y||'D: 
23Í .405,89 D
231.40511C

7.683,82 C
7.683,82 C
7.683,82 C
7.683,^ C
7.683,82 C

223.722# C!
200.000,00 cj 

200.000,000 
200.000.00,c[

200.000,00 C
23 722ÍÓ7 C
23.722,07 0
2X722^07 0
23.722,07 C

São José de Ribamar-MA, 31 de Dezembro de 2021

Vinicius Silva Linhares 
Sócio Administrador 
CPF: 025.844.133-02

Mateus Silva Marques 
Contador

CPF: 013.492.973-05

MA-009947-8-0

Fim

i^TjSe®

í

r!“
*

J^tl

'-«{á'?- IíSl-s

X

*7 “

o
i
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Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: VR SERVIÇOS & COMERCIO LTDA - CNPJ: 39.232.093/0001-15 
NIRE: 21201142641 - Data; 29/09/2020
Estabelecimentos: 0107 - VR SERVIÇOS E COMERCIO LTDA: Centros de Resultado: 001 - Geral
Endereço: AV RUA SANTA MARIA, CONDOMÍNIO BELA CINTRA QUADRA BL-15, Complemento:, N.®: 108, Bairro: MAIOBINHA, Cidade: São José de
Ribamar, Estado: MA, CEP; 65110000. 

Fortes Contábil

Conta Descrição

Demonstração do Resultado do Exercício

(+) 010
010.01
010.01.01
010.01.01.01

(-) 020
020.01

(=) 030
(=) 060
(-) 070

070.01
I 070.02

070.06
(=) 110
(=)150
(=) 200

Receita Bruta Operacional
Receita Bruta Operacional

Receita Bruta Operacional
Rec. De Venda e Prestação De Serviços

Deduções da Receita Bruta
Simples

Receita Líquida
Lucro Bruto
Despesas

Despesas Pessoal
Despesas Operacionais
Outras Despesas

Res. Antes das Participações e Contrib.
Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social
Resultado Líquido do Exercício

■ •, V ■í'ía;

01/01/2021 
a 

31/12/2021
228.516,79
228.516,79
228.516,79
228.516,79

9.183,82
9.183,82

219.332,97
219.332,97
195.610,90

12.000,00
38.000,00

145.610,90
23.722,07 
23.722,07 
23.722,07

São José de Ribamar-MA, 31 de Dezembro de 2021

Vinicius Silva Linhares 
Sócio Administrador 
CPF; 025.84.4rt 33-02

Mateus Silva Marques 
Contador

CPF: 013.492.973-05

MA-009947-8-0

Fim
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Fortes Contábil
Análise pelos índices do Balanço
Empresa: VR SERVIÇOS & COMERCIO LTDA - CNPJ: 39.232.093/0001 -15
Mês/Ano: 12/2021
NIRE: 21201142641 - Data: 29/09/2020
Endereço: AV RUA SANTA MARIA, CONDOMÍNIO BELA CINTRA QUADRA BL-15, Complemento:, N.»: 108, Bairro: MAIOBINHA, Cidade: São José de
Ribamar, Estado: MA, CEP: 65110000. _____

Código

Análise pelos índices do Balanço
Expressão

CE

GA

Nome
Valores
Composição do Endividamento 
( 7.683,82 /( 7.683,82 + 0,00 ))*100
Qual o percentual de obrigações a curto prazo em relação as obrigações totais. Quanto menor, melhor.
Giro do Ativo d030/c1

(c21/(c21+c22))*100

IPL

IRNC

LC

LG

LI

LS

ML

PCT

RA

219.332,97/231.405,89
Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor.
Imobilização do Patrimônio Líquido (c13/c24)*100
(0,00/223.722,07 )*100 
Quanto a empresa aplicou no ativo permanente para cada R$ 100,00 de patrimônio líquido. Quanto menor, 
melhor.
Imobilização dos Recursos nâo correntes 
( 0,00 /( 223.722,07 + 0,00 ))• 100 
Que percentual dos Recursos nâo correntes (Patrimônio Líquido e Exigível 
a Longo Prazo) foi destinado ao Ativo Permanente. Quanto-menorrrnelhor.. .......
Liquidez Corrente c11/c21
231.405,89/7.683,82 ._ -

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor.
Liquidez Geral
( 231.405,89 + 0,00 )/( 7.683,82 + 0,00 )
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo para cada R$ 1,00 de dívida Total. 
Quanto maior, melhor.
Liquidez Imediata
231.405,89/7.683,82

Quartto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor.
Liquidéz Seca (c111 +c112+c113+c114)/c21
( 231.405",89 + 0,00 + 0,00 + 0,00 )/ 7.683,82
Quanto a empresa possui de Ativo Líquido para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, melhor.
Margem Líquida (d200/d030)*100

(23.722,07 / 219.332,97 )*100 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100.00 vendidos. Quanto maior, melhor. 
Particip.Capitais Terceiro-Endividamento _ ((c21+c22)/c24)*100

(( 7.683,82 + 0,00 )/223.722,07 )*100
Quanto a empresa tomou de capital de terceiros para cada R$ 100,00 de 
capital próprio. Quanto menor, melhor. 
Rentabilidade do Ativo

(Cl 3/(c24+c22))*100

(c11+c12)/(c21+c22)

C111/C21

.(d200/c1)*100 .
(23.722,07! 231.405,89 )*100
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total.
Quanto maior, melhor.

7/^

Vinicius Silva Linhares 
Sócio Administrador 
ÇPF: 025.844.133-02

Resultado

100,00

0,95

0,00

0,00

30,12

30,12

30,12

30,12

10,82

3,43

10,25

São José de Ribamar-MA, 31 de Dezembro de 2021

Mateus Silva Marques 
Contador

CPF: 013.492.973-05

MA-009947-8-0

Fim
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VR SERVIÇOS & COMERCIO LTDA - CNPJ: 39.232.093/0001-15

NIRE: 21201142641 - Data: 29/09/2020
AV RUA SANTA MARIA, CONDOMÍNIO BELA CINTRA QUADRA BL-15,N.«: 108, Bairro: MAIOBINHA
Cidade: São José de Ribamar, Estado: MA, CEP: 65110000.

NQ.TAS EXPLiÇATiVAS

(1) CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários e as aplicações financeiras com prazo de resgate 
dentro do ciclo operacional da empresa, demonstrados pelo valor histórico acrescido dos encargos financeiros.

(2) CLIENTES
Na rubrica Clientes estão registradas os serviços prestados a prazo, sendo a contrapartida das receitas de serviço, o 
saldo são os valores a receber no exercício de 2021.

(3) FORNECEDORES
Valor referente a saldo devido a fornecedores, com prazo de vencimento fixado em trinta dias. O registro está efetuado 
pelo valor de custo.

(4) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAIS
Saldo de salários referentes à competência de dezembro de 2021 e encargos, devidos emdecorrência das operações da 
empresa.

(5) OBRIGAÇÕES FISCAIS
Saldo de impostos a recolher, devidos em decorrência das operações da empresa e calculados de acordo com a receita 
bruta.

(6) OUTRAS OBRIGAÇÕES '
Valor referente a oufrás obrigações de curto prazo como serviços contábeis, com prazo de vencimento fixado em trinta 
dias. O registro está efetuado pelo valor de custo.

(7) CAPITAL SUBSCRITO ' " ' ' '
Não houve alteração na conta representativa do Capital Social da Empresa no exercício de 2021. Dessa forma, continua o 
valor de R$ 200.000,00 e a posição societária segue inalterada.

São José de Ribamar-MÁ, 31 de Dezembro de 2021

Vinicius Siiva Linhares 

Sócio Administrador

CPF: 025.844.133-02

Mateus Silva Marques 

Contador
CPF: 013.492.973-05

MA-009947-8-0

I
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VR SERVIÇOS & COMÉRCIO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) V

CPF/CNPJ Nome

01349297305 MATEUS SILVA MARQUES

02584413302 VINICIUS SILVA LINHARES

20220602409.

JUCEMA

CBRTIFICO O REGISTRO EM 13/05/2022 21:15 SOB N' 

PROTOCOLO: 220502409 DB 13/05/2022.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12206151205. CNPJ DA SEDE: 39232093000115.

NIRB: 21201142541. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/05/2022.
VR SERVIÇOS & COMÉRCIO LTDA

RICARDO DINIZ DIAS 
SECRETÁRIO-GERAL 

WWW.erapreaafacil.ma.gov.br

A validade desce documenco, se impresso, fica sujeico à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informandfo .qeus respectivos códigos de verificação.

http://WWW.erapreaafacil.ma.gov.br


CNPJ: 39.232.093/0001-15 PkWS
RUA EURIPEDES AGUIAR, NS 2368, LAGOA, CEP 65.645-OO<^r?r  

MATÕES-MA Rubrics —SERVIÇOS & COMERCIO LTDA

PROPOSTA DE PREÇO
Á PREFEITURA DE PRESIDENTE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 001.002/2023
DATA: 06/02/2023 DE JANEIRO DE 2023 HORA 09:01 HRS.

0 presente Pregão tem por objeto : Resistro de Preços para futura e eventual Contratação de empresas para 
Fornecimento de sextas básicas, para atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social de 
Formosa da Serra Negra - MÁ, propõe que:

1 - SEXTA BASICA COMPOSTA POR: 02-Pacote de Açúcar refinado Ikg: 01- Pacote de Arroz agulhinha branco tipo 1 de 5 KG: 01 -Biscoito 
Salgado tipo Cream Cracker 280 g: 01 Café torrado e moído 250g: 01 pacote de Feijão Carioquinha Tipo I, Olkg: 01 - pacote de Leite em 
pó integral 200g: 01 - Macarrão Tipo Espaguete SOOg: 01 - Óleo de Soja Vegetal de 900ml: 01 - pacote de Sal refinado iodado OlKg: 02 
- Sardinha no extrato de tomate 125g (Cota Principal)___________________________________________
Quantidade:4.500_____________________________________________ . . ._________________________________________________
Sigla:UN______________________________________ ____________ ~ ~___________________
Valor unitário:65,10____________________________________________ '-y ,... " _____________________________________________

Valor total:292.950,00____________ __ ________________________________________________________________ __ _____________
Modelo:MATHEUS________________________________________________________________________________
Marca/Fabricante:MATHEUS___________________ _____ _________________________________________________________________
Detalhe:SEXTA BASICA COMPOSTA POR: 02-Pacotéde Açúcar refinado Ikg: 01- Pacote de Arroz agulhinha branco tipo 1 de 5 KG: 01 - 
Biscoito Salgado tipo Cream Cracker 280 g: 01 Café torrado e móído 250g: 01 pacote de Feijão Carioquinha Tipo I, Olkg: 0113 pacote 
de Leite em pó integral 200g: 01 - Macarrão Tipo Espaguete SOOg: 01 - Óleo de Soja Vegetal de 900ml; 0113 pacote de Sal refinado 
iodado OlKg: 02 - Sardinha no extrato de tomate 125g_____________ _______________________________________________________
2 - SEXTA BASICA COMPOSTA POR: l52-Pacote de Açúcar refinado Ikg: 01- Pacote de Arroz agulhinha branco tipo 1 de 5 KG: 01 -Biscoito 
Salgado tipo Cream Cracker 280 g: 01 Café torrado e moído 250g: 01 paeote-deTeijSo Carioquinha Tipo I, Olkg: 01- pacote de Leite em 
pó integral 200g: 01 - Macarrão Tipo Espaguete SOOg: 01 - Óleo de Soja Vegetal de 900ml; 01 - pacote de Sal refinado iodado OlKg: 02 
- Sardinha no extrato de tomate 125g (Cota Reservada)________________________ -___________________________________ _
Quantidadeíi.SOO_____________________________________________________ „ ________________ _____________________
Sigla:UN _ __________________ ________________________________ . _________ . -.........  - __________
Valor unítário:65,10____________________ ____________ _ __________________ ■ ' ________________ ______ ____________
Valor totaT:97.650,00 ____________ - _____ '___’_ ______________ : ' ' ; - ~ ~ ~ ' __________

Modelo:MATHEUS_____________________ _____ ______________________________________________________________________
Marca/Fabficante:MATHEUS— - - — ----------------------------------------- ----- ------
Detalhe:SEXTA BASICA COMPOSTA POR:-02-Pacote de Açúcar refinado Ikg; 01- Pacote de Arroz agulhinha-branco tipo 1 de 5 KG: 01 - 
Biscoito Salgado tipo Cream Crackef 280 g; 01 Café torrado e moídalSOg: 01 pacote de Feijão Carioquinha Tipo I, Olkg: 0113 pacote 
de Leite em pó integral 200g: 01 - Macarrão Tipo Espaguete SOOg: Ol.iÓleo de Soja Vegetal de 900ml: 0113 pacote de Sal refinado 
iodado OlKg: 02 - Sardinha no extrato de tomate 125g   — —

VALOR TOTAL; R$ 390.600,00 (TREZENTOS E NOVENTA MIL E SEISCENTOS reais)

Informações adicionais

Declaro para os devidos fins legais que córiheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e 
que minha proposta est^em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

Declaro para os devidós fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores.

Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que nao emprega jmenor dejezoito anos em trabaUio noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, ESTAR enquadrado 
como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na 
íntegra, ESTANDO apto, portanto, a exercer o direito de preferência.

PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: VR SERVIÇOS & COMÉRCIO LTDA CNPJ; 39.232.093/0001-15

RUA EURIPEDES AGUIAR, NS 236S, LAGOA, CEP 65.645-000 
MATÕES-MA



CNPJ: 39.232.093/0001 -1 5 p^Qp
RUA EURIPEDES AGUIAR, Nfi 2368, LAGOA, CEP 65.645-000 "

MATÕES-MA

SERVIÇOS a COMÉRCIO LTDA

ENDEREÇO: RUA EURIPEDES AGUIAR, N9 2368, LAGOA, CEP 65.645-000-MATÕES-MA.
TELEFONE (98)98332-5307
E-MAIL: vrservicosecomercioltda@hotmail.com

REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ DA PROPOSTA E O CONTRATO

Nome: Vinicius Silva Linhares
CPF: 025.844.133-02 RG: 015079122000-7
PROFISSÃO: Empresário
Nacionalidade: Brasileiro Estado Civil: Solteiro
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: (Banco do Brasil) Ag: 1638-1 Conta: 83.616-8

MATÕES - MA , 02/02/2023

Assinado d« forma digital por 
VlNlCfUS SILVA
LINHARES:02SM4tl302
DN:c°SRr»>IC7-Bnd.ou=AC SOLUTI 

■ ■>
Fietioniat ou^CaMado Dfoitai. 
ou-CerelteKtoPFAI.artiAnNiCiuS 
SILVA LWMR65«2M44t33O2 
□ador t8A9«7 «}'00

VINICIUS SILVA 
LINH ARES1O25 Muii.pto»3.ow-«tanowe» 

84413302

Vinicius Silva Linhái«s< 
CPF: 025.844.133-02 
RG: 015079122000-7

Administrador/Titular
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RUA EURIPEDES AGUIAR, N? 2368, LAGOA, CEP 65.645-000 
MATÕES-MA

mailto:vrservicosecomercioltda@hotmail.com
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CRCMA
CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO

about:blank

Procjs 
Rubrica

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

REGIONAL CONTABILIDADE

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO______________
NOME.................. : MATEUS SILVA MARQUES"' -
REGISTRO.......... : MA-009947/0-8
CATEGORIA........ : CONTADOR
CPF.......................: ***.492.973-'

A. falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 19/12/2022 as 13:11:22.
Válido até: 19/03/2023.
Código de Controle: 67208.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

A ■
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VFl
SERVIÇOS 8 COMERCIO LTDA

CNPJ; 39.232.093/0001-15
RUA EURIPEDES AGUIAR, NS 2368, LAGOA, CEP 65.645-000' N’

MATÕES-MA RubríC3. f

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

O

A empresa VR SERVIÇOS & COMERCIO LTDA inscrita no CNPJ sob o N° 39.232.093/0001-15, estabelecida, na RUA Euripedes 
Aguiar, 2368, LAGOA, Matões-MA, Cep: 65.645-000, por intermédio da sua representante legal a Sr. Vinicius Silva Linhares, 
brasileiro, solteiro, empresário, portadora da Carteira de Identidade 015079122000-7 SESP/MA, inscrito no CPF sob o n' 
025.844.133-02, residente em São José de Ribamar/MA,

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei n9 
8.666, de 21 de Junho de 1983, acrescido pela Lei ns 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de 
pessoal empregado (s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze).

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei Complementar nS. 
147/2014 e; na presente data, é considerada: 

0 MICRQEMPRESA, conforme Lei Complementar n2 147/2014;
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar ns 1472014.
() Não é ME/EPP/COOP. 3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa 
atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço 
oferecido os quais atendem plenamente ao Edital.

■■ ■■

3) Quanto ao pleno conhecimento- e. atendimento às exigências^de habilitação; que esta empresa atende a todos os 
requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço oferecido os quais 
atendem plenamente ao Edital.

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.2, da Lei Federal n.» 8.666/93, que até a 
presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO ELETRÔNICO em epígrafe, e que contra ela não 
existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos 
os seus termos.

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9», III, da tei Federal n.s 8.666/93, que nâo possui em seu quadro funcional servidor 
público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

b. Declara tambénn^ms termos do artigo 9s, l e II, da Lei Federal n.s 8.666/93, que não incide em suas hipóteses vedadas.

5) Quanto a elaboração independente de proposta A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo 
licitante), e que o-conteúdo da proposta anexa não foi, no iodo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
com ou recebido deciualquer outro participante potencial.

6) Quanto a idoneidade; declara não ter recebido de qualquer entidade da administração direta ou indireta, em âmbito 
federal, estadual e/ou municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com 
a administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração 
federal, estadual e/ou municipal.

=• Matòes-IWa 16/01/2023.

VINICIUS SILVA 
LINHARES:02584 
413302

«hMfe «te femi» «ftghH por VMICA» WVA 
LWHARES 02584413302
PM: cBfl. ««tCP ÍUllt OUaAC SOLUTI 
Múltipla vS, ou>llenovK40 Eletronka. 
ourXleiilflcado Dignai. ouaCertAodoff Al, 
cn-VMKIUS SILVA LMHARtS-OqSSAAUlOZ 
Pados-2023.01 16 I2 4«l 43W

Vinicius Silva Linhares 
CPF; 025.844.133-02 
R3; 015079122000-7 

Administrador/Titular

RUA EURIPEDES AGUIAR, NS 2368, LAGOA, CEP 65.645-000 
MATÕES-MA
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maianhâo

Hs.»8
ProcJL..»
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FACIt^ maRa*<mao__

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações aoa xo constam des documentos arquivados 
necla .Junla Comercial e sãt vigentes na data da sua expedição._

Certificamos que VR SERVIÇOS & COMÉRCIO LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comerciai, como segue:

NIRE 21201142641
CNPJ 39.232.093/0001-15

Protocolo: MAC2302418266

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS

'Endereço Completo EURIPEDES DE AGUIAR, N° 2368, xxxxx, LAGOA - Matões/MA - CEP 65645-000

Arquivamentos Posteriores

1

Ato Número Data Descrição

307 20230058418 16/01 '2023

002 20230058400 16/01/2023

223
002
002

20220602409
20220599165
20220599165

13/05'2022
13/05'2022
13/05'2022

002
002
002
310

21201142641
21201142641
20201152827
20210094311

30/06'2021
30/06'2021 
17/03'2021 
12/03'2021

310 20200859838 01/12’2020

002 20201031175 27/11/2020

315 
091

20200820362
21600162491

29/09'2020
29/09'2020

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
TRANSFORMACAO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 
EMPRESÁRIO
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESÁRIO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME T ' "
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
ATO CONSTITUTIVO "

—je V

Esta certidão foi emitida automaticamente em 18/Ò.1/2023, às 13:36:44 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade na https:i/www.ernpresafacil.ma.gov.br,^çqm o código OKFVAH1E.

l■ll||IBlllllll
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secrelário(a) Geral

I
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I VASCONCELOS SOUZA LTDA
STRADA BR 1 35, S/N - CENTRO, BACABEIRA/MA 

CNPJ N. 30.048.100/0001-59
Prcc. Nt 
Rubrica

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para os devidos fins que a empresa VR SERVIÇOS & COMERCIO LTDA sediada na Avenida 
Maranguape Bela Cintra club Bloco 15 AP 108, Maiobinha, São José Ribamar - MA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 39.232.093.0001-15, realizou fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de limpeza no 
mês de julho de 2021 cumprindo com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à 
qualidade dos serviços, prazos de entrega, não havendo fatos supervenientes que desabonem sua 
conduta técnica e profissional dentro dos padrões de qualidade e desempenho até o final da prestação 
de serviço.

Atendeu todas as exigências contratuais e normas técnicas de qualidade vigentes, com lisura e 
pontualidade em todas as transações e obrigações assumidas, principalmente, no que tange aos 
serviços prestados, pelo que afirmo estar apta a cumprir, não tendo nada que a desabone.

________________ Material
ARROZ PAINHO TIPO I 5KG

ALHO A GRANEL KG

ACLICAR REI- SANREl I KG

BEB LACTEA ELEGE, 540(i MOR

GAFE SANTA CLARA ALMOF 25OG

CARNE BOVINA RESF

DET LIQ MINUANO 500ML

FEIJÃO CARIOCA DONA DE IKG

FEIJÃO PRETO IDEAL TP2 IKG

.•ELOCAO MILHO IDEAL 5000

'tElTE PO BETANIA 8(IOG INT

MACARRAO ESTRELA GOSTOSO 500G ESPAG

MOLHO TOM FLIGINI SACHET 340G TRAD

OLEO SOJA CONCORDIA PET 900ML

PEITO FGO CONG PIONEIRO I KG

VINAGRE DE ÁLCOOL SADIO 500ML ’

SACO LIXO LAFRA BOM PRETO 50LT CZLO-----

Bacabeira-Ma 20/09/2021

Quantidade
01

01

ox
01
OT

01

01

01

01
01

01
01

O.T.."
0T~
OT ”
01

01

- VA.

Assinado de forma digital por
PEDRO VASCONCELOS pedroVasconcelos
SOU2A:On 96880344 SOUZA:01196880344

Dados: 2021.09.20 12:43:39 -OS OO'

Pedro Vasconcelos Souza
CPF: 011.968.803-44
RG:035961982008-2

Titular

ESTRADA 8R 135, S/n, CENTRO - 
BACABEIRA/MA

E-MAIL: pvsempre-2ndiment0@bfltmail.com 
TELEFONE; (98) 99144-6516

mailto:ndiment0@bfltmail.com
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão

Bs,» 2/7
Rubííca_.

■«táA I GOVERNO DO O=1 GOVERNO OO Q-—'"
FACILi MARANHÃO =

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
i
I Sistema Nacional tíe Registro de Empresas Mercantis - SINREM

1

Certifioarr.os qiie as ^nformaçõe.': aos xo constam dos documentos arquivados 
nesia Junta Cometciai e são vigentes na data da sua expedição._

Nome Empresarial: VR SERVIÇOS & COMÉRCIO LTOA Protocolo: MAC2302418237

Natureza Juridica: Sociedade Empresária Limitada

NIRE (Sede)
21201142641

CNPJ
39.232.093'0001-15

Data de Ato Constitutivo 
29/09/2020

Inicio de Atividade
28/09/2020

Endereço Completo
Rua EURIPEDES DE AGUIAR, N« 2368, LAGOA - Matões/MA - CEP 65645-000

J

Objeto Social
ESTE ESTABELECIMENTO NAO TEM ATENDIMENTO AO PUBLICO E FUNCIONA APENAS COMO PEQUENO DEPOSITO FECHADO E 
ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO DEMAIS ATIVIDADE SAO FORA DO ESTABELICIMENTO.

Capital Social
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
Capital Integralizado
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Porte
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio
Nome CPF/CNPJ
VINICIUS SILVA LINHARES 025.844.133-02

Participação no capital 
R$ 200.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador 
Nome
VINICIUS SILVA LINHARES

CPF
025.844.133-02

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento 
Data 
16/01/2023

Número
20230058418

Ato/eventos
307 / 307 - REENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEÔUENO PORTE

..Situação 
ATIVA 
Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em i8/04/2023, às 13:36:06 (horário de Brasília)'.'
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:./www.empresafacil.ma.gov.br, com o código XERAHLK.

iiiiiilliliin
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretàrio(a) Geral

■

I 1 de 1

https:./www.empresafacil.ma.gov.br
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TRIBUMAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

1 
I

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

Consulta realizada em: 23/01/2023 13:43:27

Informações da Pessoa Jurídica:___________________
Razão Social: VR SERVIÇOS & COMERCIO LTDA 
CNPJ: 39.232.093/0001-15

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCIF............
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

t 
i

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta ____

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

1
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digirais: Fundamento legal: Lei n" 12.965, dc 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro dc 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

I



I
-te?

« Prcc.N(
Rubrica.

MATOESj
«£*!(«'> me.'1^» y«.

fi

1

i

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÔES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

COORDENAÇÃODE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
ENDEREÇO: AVENIDA PRESIDE.NTE KENNEDV S/N - CENTRO

a
j

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA

I

N®. 000003 - 2023í

condições satisfatórias de higiene e salubridade, conforme preceitua o artigo 69, da Lei Complementar n°039.

•aV'
A COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRI A MUNICIPAL, em atenção ao requerimento da Empresa 

p abaixo especificada inspecionou suas instalações físicas e constata que a mesma oferece, no momento.
condições satisfatórias de higiene e salubndade, conforme preceitua o artigo 69, da Lei Complementar i 
de 15 de dezembro 1998 concede ALVAR?\ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA para o exercício de 2023.

! 

í

RAZÃO SOCIAL VR SERVIÇOS & COMERCIO LTDA.

NOME DE FANTASIA

ATIVIDADE AUTORIZADA 46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, 
com predominância de produtos alimentícios

ENDEREÇO RUA EURIPEDES DE 
AGUIAR

BAIRRO: LAGOA

CEP: 65645-000

CNPJ/CPF 39.232.093/0001-15

INSCR. MUNICIPAL 00Ü342

INSCR. ESTADUAL 126889813

RESPONSÁVEL LEGAL VINICIUS SILVA LINHARES

s

5

a
I

I

Matões-MA, 23 de Janeiro de 2023.

L (.

í

-------
ÍTALO COUTO LIMA 
Coordenador da VISA !

ATENÇAO

O presente alvará deverá ser afixado em local visível ao público;
Este documento poderá ser cassado a qualquer momento se constatado irregularidades no estabelecimento; 
O presente alvará terá validade de um (01) ano após a data de expedição.

1
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOES 

DEPARTAMENTO DE ADMlNISTRAÇAO TRIBUTARIA 
CNPJ; 06114631000118

Pfflf ííõ .

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
h»i

do Alvará: 31/2023 Exercício: 2023

it-

Inscrição Municipal;

Contribuinte:

Nome Fantas.: 
CPF/CNPJ:

*<' RG/lnscrição Estadual;

Endereço:

CEP:

Complemento:

Atividades 
’ 6209100

46354àlL- 

4647801 
4651601 
4651602

000342
Validade: 31/12/2023

VR SERVIÇOS & COMERCIO LTDA

39232093003115

RUA EURIPEDES DE AGUIAR. 2368 - LAGOA

65645000

Suporte técnioj, nanut-jnçio e outros serviços em tecnologia da informação 

' Çcmértio atacadista de ág ja mineral

Comércio atacadista de aitigcs rte escritório e de papelaria

Comercio atacadista de equipamentos de informática

Comércio atacadista de suorirnentos para informática

Horário de Funcionamento:

Meio de Semana Sábsdo
fi
i

Domingo Feriado

Das: 08:(X):00 Mé: 13:00:00 Das: 08:00:00 Até: 13:00:00 Das: 0 Até; 0 Das: 0 Até; 0

-5^

7

Prcc.Ht

i

$

C

; rObservações:

V.
Pelo documento de arrecadação datado de 16/01/2023 referente a Taxas de Licença e verificação 

Fiscal para Localização de seu estabelecimento durante o exercício acima referido, conforme o Código 
Tributário de MATÕES, Lei n« 001/2000.

!

MATÕES ■ MA, 16/01/2023

/■Data de Abertura:

29/09/2020
Divisão de Tributação

'''-s

Secretário Municipal de Finanças

; í'i'- ‘ ‘ ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO

ATA DE RESISTRO DE PREÇDS we 015/2011. i

0 MUNICÍPIO DE ROSÁRIO/MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS, com seda na Rua Urbano Santos, n2 970, Centro - Rosário - Maranhão, inscrita no CNPJ/MF sob 
0 n5 41.479.569/0001-69, neste ato representada pela Sra. IVANILDA PEREIRA MARTINS, portadora do RG 
Ne 018265642001-0, expedido por SESP/MA e inscrita no CPF sob n* 406.750.173-00, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n® 
021/2021, processo administrativo n.s 153/2021, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicadafs) 
e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por elafs) alcançadafsj e na(s) quantidade(s) 
cotada(s}, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 
n5 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.e 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 
conformidade com as disposições a seguir 

1. DO O8JETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para Futura e Eventual aquisição de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis, para atender as necessidades do Município de Rosário/MA, suas 
Secretarias e demais órgãos, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo I do edital de Pregão n® 021/2021 - SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

1. DOS PREÇOS, ESPEOFJCAÇÔES E QUAf^TITATIVOS.

2.1, O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedorjes) e as demais condições 
ofertadaspa{s) propostajs) são as que seguem:

H»W«g^:AWA<yi^-«»WERCiÕ^W^

■>' •

CNOEREÇ& M<»4k» Win».ENtiCTEÇife LotoaBnente Conjunto Habitacional - qP: 65071970_____________
REPRESENTANTE: ALESSANDRA OE ALMfíC-Ã RtílÉIRO portadora do RG ns 00M08149393.Í SSP/MA e CPF n* 
706,935.953-53
E-MAft.: jhofaonte.amtãfail^it.tOffi.b!*. TEL: (96) 324fr4)830

ITENS

11
36
49
53

DESCRIÇÃO

BATÃtTpÕcF ^2ZZ1
FARINHA DE MILHC" 500 GRAMAS
MELANCIA_____"2________________ ~

BETERRABA '

QUANT. UNID.

1,176
4.536
2,268
2.268

KG____
PACOTE
KG
KG......

VALOR 
UNITÁRIO

R$ 3,40
R$ 1,71
R$ 2,90
R$ 4,57

VALOR T0TAb :R$ 28.596,9^ (tfínte e oito mil, seiscentos e noventa e seis reais e noventa e dois centavos)

VALOR 
TOTAL

R$ 3.998,40
R$ 7.756,56
R$ 6.577,20
RS 10.364,76

D(MttANCHAVE5 NUNES CJMERaO EIREU LTDA 
47,^12/01»^

EMPROArl_____
CWW;37m7,W _____ __ ___ ____ ___ ______________________
EWPEREÇp! jUd BK3Í2Í >454, SM 48, Cw»trã, Vit4^ do "Mearíw /MA CB> 65.3a9-009 ,, ,
REPWBEMTAlire! I»il^.N O«yE5 FÍHO portador do RG n» 15533412069 c CPF^ 01iM«.29»W
E-MAIL ^ sl^o^il :^tÉlJ(98) 9»ZÍS.^

«TENS

1_
2
3
4

DESCRIÇÃO

ACHQCÕíÃtÃcÕ'eM PÓ IKG 
AÇÚCAR CRISTAL OÍ KG 
AÇÚCAR CRISTAL Õ1 KG__
ADOÇANTE ÍIMMl"'

QUANT.

4.536
12.600
4.200
4.536

UNIO.

PACOTE

PACOTE
UMDADf

Tí-F'

VALOR 
ÜNITÁRÍÓ’ 
ircs?—

W1.97
R$ 2,05

WLÔRTOTAL 

'r'$ 31.615,92"" 
R$ 24.822,00 
R$.8.a74,00 ~ 
R$ 9.298.80

PACOTT -tsw

)

CNPJ 41.47a^OÔÔÍ*69
Rua Urbano Santos, n*’ 970^ Centro - Rosário « Maranhão
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5
6
7
8
9
10
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
27
30
31
32
33
34
35

Í7

38
39
40
41
42
43
44
46
47 
48'' 
"52” 
"56
57
58
59
60
61
62 
63
64
65
66
67
68
69
70
71
72

ALFACE_______ ___________________
ALHO 200G'r$~~''
ARROZ TIPO I 1 KG__________ .____ '
ARROZ TIPO I IKG    ___J 
AVEIA 200 GRAMA's. ' 
BATATA DOCE _______
BISCOITO DOCE MARIA 400 GRAm'ÃS_ ' 
BISCOITO DOCE MARIA ÂÕÕGRAMAS 
BISCOITO MAISENÃ 400G ".
BISCOITO SÁLg'ÃDÕ 400 GRAMAs" ’’
CAFfzSO GRAMAS ____ ____ ''
CAFÉ 250 GRAMAS ”
CARNE BOVÍNA CÕM OSSO___ "2. "
CARNE BOVÍNA COM OSSO___
CHÃ OE dentro'____________ .....2... .

CHÃ DE DENTRO_______^3_1"
CARNE MOIDÃ~ ' '" 
ALCATRA
ALCATRA 
CHÁ 15 GRAMAS ....... .
coranieioqg"' .............    "

.^^MÇGENÍA 200 GRAMAS
EXTr'Át'0 DE^TOMÃTE 190 GRAMAS, ' 
FARINHA DE ARROZ SCC GRAMAS. _ 
FARINHA DE MAN0IOCa"1 KG
FARINHA de'TRIGO COM FERMÊNTO 1 
KG.
FEIJÃO CARIOaUINH.A 1Kg"~
FEIJÃO PRETO IKG 
FEIJÃO VERDE IKG 
físãdo__
Fl^NGC INTEIRO 1 KG
"ip^GO INTEIRQ-.l KG .....
ABACAXI
LARANJA

■; .
MAMÃO
ABÓBORA ' '
PIMENTÃO_____  " "
LEITE LÍQUIDO DESNATADq'1L 
LEITE EM PÓ 200 GRAMAS" ' ' 
LEITE EM PÓ ZQO GRAMAS 
LEITE LlciuiDÕ INTEGRAL IL ' 
LINGÜIÇATÓSCANA ’ " . ...............
MACARRAO ESPAG'ÜEfE' 500 G~ 
MACARRÃO PARAFUSO 500G 
MACAXEIRA ........... .
MÀISENÁ SÒÒ'gRAMAS.

MAXIXE " ....... * “
MILHO VERDE 2ÒiÍ~GRAMAS ... .
MILHO MINGÁU SÕO GRAMAS 
MI^T APELA
ÓLEQ DE SOJA 9Q0ML
Ov^ BRANCOS CART£La'3Õ UNIÕÁOES '

1.176
420 
34,020
11,340
2.268
1.176
12.600
4,200
6.720
16.800
13.230
4.410
5.040
1.680
3.402 
1134
4.536
1.701
567
6.972
672
4.536
1.344
6.720
2.268
2.268

2.268

6.720
4.536
4.536
2,268
3.402
1.134
2.268
3.360
2,268
2.268
2.268
1.092
3.360
9.072
3.024
4.536
2.268
2.268
2,268
2.268
1.092
8.652
1.092
840
588
2.268
1.092
2.268 **

MAÇO
KG_____
PACOTE
PACOTE 
UNIDADE 
KG_____
PACOTE 
PACOTE 
PACOTE 
PACOTE
PACOTE 
PACOTE
KG_____
KG_____
KG_____
kg'
KG

k^’7"...
CÃIXa"....
UNIDADE 
KG_____
UNIDADE 
UNIDADE 
PACOTE 
KG

PACOTE

KG_____
KG_____
PACOTE 
KG....
'kg..........
KG " 
UNIDADE 
UNIDADE 
KG 
KG
KG_____
KG
LITRO 
UNIDADE 
UNIDADE 
LITRO
KG_____
PACOTE 
PACOTE
KG_____
UNIDADE 
UNIDADE
KG_____
LATA 
PACOTÊ

R$ 1,30 
R$ 15,25 
R$ 2,60 
R$ 2,60 
R$ 1,68 
R$ 4,67 
R$ 2,48 
R$ 2,48 " 
R$'2,05 ~ 
R$ 2,76 
R$ 3,31 
R$ 3,31 
R$ 20,00 
R$ 20,00' 

R$ 27,00 
R$ 27,00 
RS 8,89 
R$ 23,78 
RS 23,78 
'^'137 ~ 

RS 0,78 
R$ 9,40 
RS 2,47 
R$ 135 ' 

R$ 1,79 
R$ 2,10

RS 1,50

R$ 4,38
RS 6,08
R$ 5,00
RS 15,70
R$ 7,47
RS 7,47
RS 3,30
RS 0,52
RS S,97
R$ 3,80
RS 2,47
R$ 4,70
RS 3,00
R$3,55
R$ 3,SS 
R$2,89^

R$ 2,2^
RS 3,48 

....

R$.;-—a»»

«1^ i.

6,50
RS 11,00

RS, 1.528,80
R$ 6.405,00
R$ 88.452,00
RS 29.484,00
R$ 3.810,24
R$ S.491,92
R$ 31.248,00
RS' 10.416,00
R$ 13 J76,00'~

R$ 46.368,00
R$ 43.791,30
R$ 14,597,10
R$ 100.800,00
R$ 33.600,00
RS 91.854,00
R$ 30.618,00
RS 40.325,04
RS 40.449.78~
R$ 13.483,26
R$ 10.946,04

R$ 524,16
RS 42.638,40
RS 3.319,68
R$ 9.072,00
R$ 4.059,72
R$ 4.762,80

RS 3.528,80

RS 29.433,60
R$ 27.578,88
RS 22.680,00
RS 35.607,60
R$ 25.412,94
RS 8.470,98
R$ 7.484,4Õ~
R$ 1.747,20
R$ 13.539,96
RS 8.618,40
RS 5.601,96
R$ 5,1
RS
í

ÍO

811273,84' 

> 4.173,12 ' 
R$ 5.148,36 
R$ 7.892,64

3.712,80
22.235,64

*^R$ 6.082,44

RS 1.722,00
R$ 1.046,64
R$ 12.632,76
R$ 7.098,00
R$24.948,00

CNPJ 41.479.56pí00lÁ69
Rua Urbano Santos, n’ 970, Centro Rosário - Maranhão
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73
74
75
76
77
78
79
82
83
87
88
89
90
91
92
93
94

pão de forma SOOG.
pão FRANCÊS_________2.~
PÃO FRANCÊS____
PEITO DE FRÁNGÕ'
PEIXE___________________
SARDINHA 130 GRAMAS
PEPINO "
POLPA DE C^'Â Í"k6
POLPA DE CAJÁ í kg' 
quiabo' __ “ "
SALIKG_____________
SALSICHA __ 2 Z
SUCO PACOTE COM 101)170.
UVA_________
TOMATE_______________ _
REPOLHO_____ __ _
VINAGRE 7S'o ML.

2.268
5.040
1.680
2.268
2.268
2.268
2'268
9.261
3.087
504
4.536
2.268
2.268
1.092
47536'

1.134
924

PACOTE
KG_____
KG_____
KG_____
KG_____
'unidade

KG_____
KG_____
KG_____
KG_____
UNIDADE
KG_____
PACOTE
KG_____
KG_____
KG_____
UNIDADE

RS 3,47 
RS9,O2 
R$ 9,02 
R$ 14,00
RS 7,25 
R$ 2,99 
R$ 2,17 ' 
R$ 5,70
RS 5,70 
RS 6,00
R$0,50 
R$ 6,85
R$ 3,50 
RS 13,00
R$ 3,80 
RS 2,76
R$ 1,40

R$ 7.869,96
R$45.460,80
R$ 15.153,60 
fl$ 31.752,00 
R$ 16.443,00
R$ 6.781,32
R$ 4.921,56
RS 52.787,'70
RS 17.595,90
R$ 3.024,00
R$ 2.268,00
RS 15.535,80
R$ 7.938,00
R$ 14.196,00
R$ 17.236,80
R$ 3.129,84
R$ 1.293,60

VALOR TOTAL; RS 1.438.253,04 (um milhão quatrocentos e trinta e oito mil, duzentos e cinquenta e três reais e 
quatro centavos)

EMPRESA; P. t. C. ARAÚJO eiREU ____ ; ' ... , <_________ ___
CNM; 16JI34.C0es/«iaa-ã6 _______ '
ENPERE^;Ávenid»Beta,n» 15qyaidns 1 1 SÁ BelayfeaParque AawnasCEP65972-1^S8otufa/MA
RfePRESEWTAWTl! PEDRO IVO ÇARDÔSO ARAÚJO potlidw^ «to R6 S1896496 SSP/MA e CPF n? 925.16!8,5!S3-49

TEt: (98)33811809

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNIO.

54
80

CENOURA____________
POLPA DE ACEROLA 1 KG

2.268
9.26Í

KG
KG

VALOR 
UNITÁRIO

RS 3,66
RS 5,48

VALOR TOTAL

R$ 8.300,88
R$ 50.750,28

VALOR TOTAL: R$ 59.051,16( cinquenta e nove mil, cinquenta e um reais e dezesseis ointavas)

ER^mESIte! ROSMISELÃ SILVA
CNPJ: 36.SOa,^/OpÕl-46'  _2 Z1Z ' '_______________ _ __________________________________
EWj^EÇÇTRtMdW{67^aã^ll tasaOSBequtwao,SaoÜ»I^MA CEP^l-filO
llá»M5gWtAWtE: ROSANGELA SILVA «lARES Rortwtorxte RG 1666988 SSP/MA e CPE n« 747.457.193-53
E-MAIL: fjfftefíanhapiSisosiPhotmall.caw TEL (98} ^^40884

■■ ....... ............. 1^ I ■ uuimirii lai i.iii -«v .,»■ w»-| . । ii

ITENS - DESCRIÇÃO
T
i QUANT. UNID.

25 CE-90 LABRANCA i 1.092 1 KG

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 2,10

T
VALOR TOTAL

VALOR TOTAL: R$.2..2'?3,20 ( dois mil, duzentqs e noventa e três reais)
j R$ 2.293,20

ENDEREÇO. Rm 
REPRESENTAN 
175.7778.373' 
TEL.: (98)9872;

tÜ—2S&12

JtgSME 
B<-76 
piÃiB^ConjttntoSaq&is^ãqCEP eS0S5-3W_____________________ _____________
IpiãsON MIGtM LEMOS MENOES portador R6 n« 001072471997 SESP/MA e CPF h*

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNIO.

45
81

85~
86

BANANA______ __  ____
PQLPA DE ACE Ro'lÃ Í Kg'
PQLPA DE MARACUJÁ 01 KG
PQLPA DE G0ÍA8A 1 KG _ 
PQLPA DE GOIA3Ã1 KG

2J68 
'.1087

1.092
9.261
3.087

KG
kg'
KG

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 6,00 
R$ 4,90 
RS 9,60 
R$ 4,90 
R$ 4,90

VALOR TOTAL

R$ 13.608,00
RS 15.126,30
RS 10.483,20
RS 45.378,90
RS 15.126,30

CNPJ 41.479.569/0001-69
Rua Urbano Santos, n^OTlEÍ,’ Centro - Rosário - Maranhão

r
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO

VALOR TOTAt: R$ 95.722,70 (noventae nove mil, setecentos e vinte e dois reais e setenta centavos)

lEZSZ!VRSERVKOSÃCOMERCKnTDA __

Bela Ontra Õub Bloco 15, Apartamento, ■ CBP: 6$11MOO - 53o 
do RG n» 015079112IX»-7WZMA»CPTng 625.844.^02, 

I TEL.: (98) 8332-5307 • VR-

ITENS

26
28
29
50

55

DESCRIÇÃO

CEBOLA RÕXÃ

CHEIRO VERDE_____ _
CONDIMENTO 100 GRAMAS
MELÃO__ _
GELATINA 30G
CHUCHU

QUANT. UNIO.

1,092 
Z268
454
2.268 
1.092
1.092

KG_____
MAÇO 
PACOTE
KG_____
UNIDADE
KG

VALOR 
UNITÁRIO 
R$'A92 

R$ 2,88 
RS 1,27 
R$ 4,48 
R$ 4,26 
R$ 7,45

VALOR TOTAL

RSsTeís^ 
R$ 6.5jC84 ~ 
R$ 576,58 
R$ 10.160,64 
R$4.651,92 
R$8.135,40

VALOR TOTAL R$ 38 705,02 jtrinta e oito mil, setecentos e cinco reais e dois centavos

3. DA ADESÃO À ATA DE REfílSTRG DE PREÇOS.

3.1. As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados nesta ata de registro de preços;

3.2. O quantitativo decorrente das adesões desta ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem.

4. VAUOADEDAATA,

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo 
ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

4>
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
{cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

■iCXi*.

5.2. Os preços-registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao(s) fornecedar(es), •

. . ■” -'-c • '

5.3, Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução preços aos valores 
praticados pelo mercado. ‘c

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo tiwcado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

..
ir»

“C Jt

CNPJ 41.47^^0001-69
Rua Urbano Santos, n“J9ZÍL Centro - Rosário - Maranhão

f
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A. ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de5.4.1.
mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor nâo puder cumprir 
0 compromisso, o órgão gerenciador poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de5.5.1.
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Nâo havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Oescumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela5.7.2.
Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3.
no mercado; ou

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

5.7.4.
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, 
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, 
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. Aioedióo-do.fornecedor.

6.« J5AS PENALIDADES. Sr.

7

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penaMdades estabelecidas no 
Edital.

- S-S*''
6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades í 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 59, inciso X, do DecreWrr»9 7, 
em que o descumprimento disser respeito as contratações dos óri^os 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art, 6®, f

'-•P RZNT.
.V£N-

CNPJ

do descumprimento 
exceto nas hipóteses 

intes, caso no qual caberá ao 
Brfoinico, do Decreto nS 7.892/2013).

Págin» 5 7

Rua Urbano Santos, n® 970, Centro - Rosário - Maranhão
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 
20 do Decreto ns 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor.

7. COWDIÇÕES GERAfâ. .X ■

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 19 do art 65 da Lei n9 8.666/93, nos termos do art. 12, §1® do Decreto n® 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de 
Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4^ do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pala.s partes.

Rosário/MA, 05 de novembro de 2021.

â wui^da Pmxkxi
IVANILDA PEREIRA MARTINS

RG N® 018266642001-0
CPF n“ 406.750.173-00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RH
ÓRGÃO GERENCIADOR

ALESSANDRA DE ALMEIDA RIBEIRO 
RG n® 000008149393-2 SSP/MA 

CPF n” 706.935.953-53 
A DE A RIBEIRO - COMERCIO- ME 

EMPRESA BENEFICIARIA

Assinado de forma 
digital por DARLAN 
CHAVES NUNES 
COMERCIO 
eftafe37647972000 
132
Oídos; 2021.11,05 
15:16:20-03’00’

DARLAN CHAVES NUNES FILHO 
RG n®15533412009 

CPF n® 018.285.293-89
DARLAN CHAVES NUNES COMERCIO EIRELI LTDA

EMPRESA BENEFICIARIA

DARLAN > ' 
CHAVES NUNES 
COMEIKIO 
ElfieLI;3764797 
2CWK»«2

CNPJ 41.479.569/0001 ^9
Rua Urbano Santos, n® 911), Centro - Rosário - Maranhão
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO

PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO 
RG nfi 51896496 SSP/MA 
CPF nfi 925.165.563-49 
P. I. C. ARAÚJO EIRELI 

EMPRESA BENEFICIARIA

ROSANGELA SILVA SOARES 
RG nS 1666988 SSP/MA 
CPF n9 747.457.193-53

ROSANGELA SILVA SOARES 
EMPRESA BENEFICIARIA

UOEDSON MIGUEL LEMOS MENDES 
RG nfi 001072471997 SESP/MA 

CPF nfi 175.7778.373-34 
UML MENDES ME 

EMPRESA BENEFICIARIA
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PREGÃO ELETRÔNICO N« 027/2021
A Prefeitura Municipal de Montes Altos (MA) torna pú blico para 
conhecimento dos interessados, e realização de in w eilimeíito 
de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO \® 
027r2021, do tipo MENOR PREÇO POR HEM, qua rem como 
objeto: Registro de Preço para eventual e futura contiatação de 
empresa para o fornecimento de material permenonte para 
atender as necessidades da Administração Pública Muivcii.iaL 
ABERTURA DA SESSÃO; 09h20m!r. (nove horas e vinte 
minutos) do dia 10 de dezembro de 2021 LNDEREÇO 
ELETRÔNICO; www.licitanet.com.br. O Editai e seus anertos 
estão à disposição do.s interessados no sre 
www.montesaltos.ma.gov.br ou sede da Prefeitura Municipal de 
Montes Altos (MA), onde poderão ser consultados 
gratuitamente ou obtidos mediante o pagamento no valor de .R$ 
20,00 (vinte reais) através de Documento de .Arrecacacão 
Municipal - DAM. em dias úteis, no horário das 08h às 17ti. 
MONTES ALTOS - Maranhão 25rl 1/2021. Domingos Pinheiro 
Cirqueira - Prefeito.

disposição dos n o

Publicado pí)r: PACLO DE OLlVEilíA AEAbJO
Código identificador: «d30fd7e3:i2íi0241f7b4d"4a47'ieb:Aif

PREFEITURA MUNICIPAL Dl PRESJDEN I F 
VARGAS

—pq/: rorPúTiç éspeUL r < 7 Kdital Pregao"
Eletrônico - Sistema de Registro de Preços n’. 021/2021 c seus 
anexos: Ata de Registro de Preços N® 008/2021, referente ao 
Processo Administrativo N® 049/2021 e publicação no DOM. 
Vigência da Ata; 22 de Julho de 2021 á 22 de Julho de 2022, 
Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Raposa/MA. 
Empresa Beneficiária; MÁXIMO E OLIVEIRA LTDA, CNPJ N® 
00,712.720/0001-80, Especificação do Objeto Registrado; 
Contratação de empresa para prestação de serviços 
especializados de confecção de Fardamento personalizado.ç 
para alunos da Rede Municipal de Ensino, Enxoval e roupas de 
uso Hospitalar Roupas para realização de campanhas sociais e 
demais acessórios personalizados para atender necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de 
Saúde, e Secretaria Municipal de Assistência Social. Valor Total 
da Adesão; RS 600.000,00 (seiscentos mil reais). Destarte, 
HOMOLOGA o procedimento de "Carona" neste ato registrado 
conforme justificativas demonstradas cm processo 
administrativo, Presidente Vargas-MA, 29 de Novembro de 
2021, ARNALDO LUNA DE SOÜSA/Socretário municipal de 
administração, planejamento, arrecadação e finanças.

;:oi:v . oi f-' •ii

Publicado por: ESTER SAMPAIO RIBEIRO
Código identificador: aab03fe83ba34S38t2f0c4140214758ri

PREFFn URA MUNICIPAL OE RIBAMAR FIQUENE
AVISO DE ADESÃO A ATA DE REOISTRO DE FRIU OS

PREGÃO PRESENCIAL N« 012/2021
Á Prefeitura Municipal de Presidente Vargas-MA, per ni€:ici da 
Secretaria Municipal de Administração, Planejaner t.o. 
Arrecadação e Finanças, vem divulgar sua intençío do aderir, 
como CARONA, ao Registro de Pieços, nos termos, ia l asi 
Federal 8.666193, Lei Federal N*' )C5:!0/20{!2 o Decreto 
Federal n. 7 .892/2013, conforme especificações; Edital Pregío 
Eletrônico - Sistema dc Registrg de Preços n’. 24/2021 e seus 
anexos: Ata de Registro de Preços N® 002/2021 referente ao 
Processo Administrativo N’, ,007,^021 n publicaçào no DCiM
Vigência da Ata: 24 dé Maáo âe 2021 á 24 de Míijf> rie 2022.
órgão Gerenciador: Prefeitura"Munitipa' do Sautr Luzia do 
Paruá/MA. Empresa Beneficiária; M.MENDONÇ.Ã - GRÁFIC A E 
EDITORA, CNPJ N» 74,.178.,526/0<)01 00 Espy< ifica. ão do 
Objeto Registrado; Futura e eventual contratação de empresa 

specializada na prestação de serviços gráficos | ar..i o 
A^^nicipio de Presidente Varga,s - .MA. Vaior Total l.i Ada;fio. R$ 
I 776.660.ÜO (setecentos e setenta e seis mil seisccir.os i- :70tt -i .a 

reais). Destarte, HOMOLOGA o procedimento de "Curona" 
neste ato registrado conforme justUicutiviis demonstradas em 
processo administrativo. Presidente Vargas-.MA, 29 de 
Novembro de 2021. ARNALDO LONA DE SOOSÃ/S( ereta '-.o 
municipal de administração, planejamento, enecad.ição e 
finanças.

Publicado por: fiSTEH SAMPA/O R/BETIO
Código identificador: 5d7ae7l6bí69f2ccl Í4ti7i>c9e0o0b/cd

AVISO DE ADESÃO A ATA DE KEG(S'I RO Dl: PRECOf»

A Prefeitura Municipal de Presidente Vargas-MA, por c eio da 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento, 
Arrecadação e Finanças, vem divulgai sua intenção de aderir, 
como CARONA, ao Registro de Preços, nos termos da Lei
Federal 8.666193, Lei Federal N 9 .10.520/2002,. o Decreto

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através de 
seu Pregoeiro, torna público para o conhecimento dos’, 
interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.’ 
10.520/2002 e .subsidiariaraente as disposições da Lei 
8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto n" 10.024, 
de 20 de setembro de 2019 - Regulamenta a licitação, na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de 
bens e a contratação de serviços comuns,; e Decreto n« 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro 
de Preços previsto no art. 15 da Lei n’ 8.666, de 21 de junho de 
1993; , .da Lei Complementar ji.® 123/2006; do Decreto 
Municipal n® 092/2021 - Regulamenta a Modalidade Pregão na 
Forma Presencial o Eletrônica no âmbito do Município do 
Ribamar Fiquene e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
certame, licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo 
Menor Preço Por Item, objetivando REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURAS PARA EVENTOS. A sessão será realizada na Sala 
de reunião da Comissão Permanente de Licitação, situada na 
AV. PRINCIPAL, S/N , CENTRO, Ribamar Fiquene, Maranhão, 
sendo conduzida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, 
auxiliado pela Equipe de Apoio com data de abertura agendada 
para 9 de Dezembro de 2021 às 14:00.
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde 
funciona a Comissão Permanente de Licitação, das 08:00 às 
12:00 horas, ou através do Portal da Transparência do 
Município pelo endereço www.ribamarfiquone.ma.gov,br. 
Ribamar Fiquene - MA, 24 de Novembro de 2021. 9, Pregoeiro 
Municipal.

Publicado por. JESSICA COSTA FERREIRA
Código identificador: fed2aa85a0207c65359a78ac8f5f2a0f
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Proc. NS.....
Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços RyJ)rf£3 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12206142125 em 13/05/2022, protocolo 220602360. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços ! verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

I Número de Registro; 
i CNPJ:

J Município;

‘2 Identificação de Empresaíl'
í ;

, VR SERVIÇOS & COMÉRCIO LTDA

21201142641

39232093000115

São José de Ribamar

;r

Identificação de Livro Digital

á-W

-4

Tipo de Livro: DIÁRIO

i

*

Número de Ordem: 2

Jj^ríodo de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12 2021

Assinante(s)

}01349297305 
^02584413302
t.

i./i<.
MATEUS SILVA MARQUES

Nome 
?!»!«»;

VINÍCIUS SILVA LINHARES

CRC/OAB

' MA009947/0-8
Si

JUCEMA

CBRTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 13/05/2022 16:28 SOB N’ 20220602360.
PROTOCOLO: 220502360 DE 12/05/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12206142125. NIRE: 21201142641.
VR SERVIÇOS & COMÉRCIO LTDA

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 13/05/2022 

err.presaÊacil .ma.gov.br

A validade deste documento, se mpresso fica sujeito t^mprovaA) de sua autenticidade nos respectivos portais, 
nformando seus resoectivos cdlgos de venficaÁ).

http://www.empresafacil.ma.gov.br
ma.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de São José de Ribamar

CERTJUDONE-SJDSJR - 2932022
Código de validação: 9D97852D53

Número da guia: 22057201001405566.

CERTIDÃO DEFALÊNÇIA

CERTIFICO a requerimento da parte interessada, que buscando em nossos 
arquivos dos feitos relacionados a Falência, Concordata, Recuperação Judicial e 

Insolvência Civil, por meio dos Sistemas Themis PG e PJe, a partir do 2° (segundo) dia do 
mês de janeiro do ano de 2012 (dois mil e doze) até a presente data, NÃO EXISTIR 

processos contra VR SERVIÇOS & COMERCIO LTDA, CNPJ n°. 39.232.093/0001-15.

Certifico finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente 
no Termo Judiciário de São José de Ribamar. O referido é verdade, me reporto e dou fé. 
Dada e passada a presente na Secretaria Judicial de Distribuição do Termo Judiciário de São 
José de Ribamar, da Comarca da Ilha, Estado do Maranhão. ! \

OBSERVAÇÕES:
1. O CPF/CNPJ constantes nas certidões foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e destinatário;
2. Esta certidão abrange somente as Varas Comuns do ‘’ e'mo Judiciário de São José de Ribamar - MA, com pesquisa nos sistemas THEMISPG e PJEe 
pelo periodo de 10 (dez) anos:
3. Esta certidão terá validade de 60 (sessenta) dias (art. 198 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ). ..................... .

MAILSÍ)N RUBEM PESTANA PEREIRA 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária 
Secretaríá Jüdicíál de DisthbUiçâo de São José de Ribamar 

Matrícula 157958 ''-c?.

Documento assinado. SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, 19/12/2022 10:31 (MAILSON RUBEM PESTANA PEREIRA)

- CERTJUDONE-SJDSJR - 2932022 / Código: 9D97852D53
Valide 0 documento em www.tima.jus.br/validadoc.php

Antes cie imprimir pense oni sua responsabilidade com o meio ambiente.
#Cops!jmoConsciente

1

http://www.tima.jus.br/validadoc.php

